Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento

Relatério de Parecer Consolidado

Ementa

ESTABELECE OS PROCEDIMENTOS PARA REGISTRO, CONTROLE E FISCALIZACAO DE ESTABELECIMENTOS DE COLETA E PROCESSAMENTO DE SEMEN DE SUINOS.

UF

Nome

Sugestao

Justificativa

Decisao

Parecer

MG

Leticia Pinheiro Moreira

De acordo

De acordo

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.

SC

MARIANA GROKE
MARQUES

DE ACORDO

DE ACORDO

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG

Leticia Pinheiro Moreira

De acordo

De acordo

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Preambulo

O SECRETARIO DE DEFESA AGROPECUARIA DO MINISTERIO DA AGRICULTURA E PECUARIA, no uso das atribuices que lhe foram conferidas pelos arts. 22 e 49 do Anexo | do Decreto n® 11.332, de 1° de janeiro de 2023, e tendo em vista o
disposto na Lei n°® 6.446, de 5 de outubro de 1977, no Decreto n® 187, de 9 de agosto de 1991, considerando as determina¢fes do Decreto n® 10.139, de 28 de novembro de 2019 e no contexto da revisdo da Instrucdo Normativa n® 06, de 06 de marco
de 2008, e considerando o que consta no Processo n° 21000.031709/2022-41 e n°® 21000.052802/2023-70, resolve:

UF

Nome

Sugestao

Justificativa

Decisao

Parecer

MG

Leticia Pinheiro Moreira

De acordo

De acordo

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.

MG

Leticia Pinheiro Moreira

De acordo

De acordo

Rejeita
da

.Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

SC

MARIANA GROKE
MARQUES

DE ACORDO

DE ACORDO

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica
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UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE DE ACORDO DE ACORDO Rejeita |ap6s as adequaces a referida Lei.
MARQUES da
Artigo 1°
Estabelecer os procedimentos para registro, controle e fiscalizacdo de estabelecimentos de coleta e processamento de sémen suino.
UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispde sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.
Mercado de sémen em suinos.pdf
SC |MARIANA GROKE DE ACORDO DE ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispde sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.
Mercado de sémen em suinos.pdf
Capitulo |
DAS DISPOSICOES PRELIMINARES
UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |[Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publica¢éo da Lei n° 15.021/2024, que
dispde sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.
SC |MARIANA GROKE DE ACORDO DE ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que




Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento

Relatério de Parecer Consolidado

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE DE ACORDO DE ACORDO Rejeita [uma nova minuta serd submetida a consulta publica apés as
MARQUES da adequacdes a referida Lei.

Capitulo | / Secéo |

Das Definicbes

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE DE ACORDO DE ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.

Capitulo | / Secéo | / Artigo 2°

Para os fins previstos na presente Portaria, considera-se:

UF Nome Sugestdo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

SC |MARIANA GROKE DE ACORDO DE ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo | / Secéo | / Artigo 2° / Inciso |

contaminagdo: presenca de substancias ou agentes estranhos (origem bioldgica, fisica ou quimica), durante o processo de producéo, desde a coleta ou recep¢do do material até a expedi¢édo do produto, comprometendo a sua qualidade;

UF Nome Sugestdo Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE contaminacgédo da dose de sémen: presenca de substancias ou agentes |A palavra "contaminacao” esta abrangente, pode significar da dose de Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES estranhos (origem biolégica, fisica ou quimica), durante o processo de sémen ou contaminacdo do animal por algumas bactérias ou virus. da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
producéo, desde a coleta ou recepgéo do material até a expedi¢céo do disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
produto, comprometendo a sua qualidade; obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos

destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que
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UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE contaminacdo da dose de sémen: presenca de substancias ou agentes |A palavra "contaminacdo" esta abrangente, pode significar da dose de Rejeita [uma nova minuta serd submetida a consulta publica apés as
MARQUES estranhos (origem bioldgica, fisica ou quimica), durante o processo de sémen ou contaminacgao do animal por algumas bactérias ou virus. da adequacdes a referida Lei.

producéo, desde a coleta ou recepcao do material até a expedicéo do
produto, comprometendo a sua qualidade;

MG |Leticia Pinheiro Moreira |contaminagdo da dose de sémen: presenca de substancias ou agentes [contaminacéo da dose de sémen: presenca de substancias ou agentes |Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

estranhos (origem biolégica, fisica ou quimica), durante o processo de estranhos (origem biolégica, fisica ou quimica), durante o processo de da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
producéo, desde a coleta ou recepg¢éo do material até a expedi¢éo do producéo, desde a coleta ou recepg¢édo do material até a expedi¢éo do disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
produto, comprometendo a sua qualidade; produto, comprometendo a sua qualidade; obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos

destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo | / Sec¢éo | / Artigo 2° / Inciso |l

material de multiplicacéo animal: sémen, embrido ou odcito de animais domésticos;

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer

MG |Leticia Pinheiro Moreira |sémen: material de multiplicacdo animal A legislacao é relativa a central de coleta e processamento de sémen, na |Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
suinocultura ndo ha producéo e ou venda de embrides e 6ocitos como na|da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
bovinocultura. Os termos "embrido e 6ocitos" ndo se aplicam a producgéo dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
de sémen suino. obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos

destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

Linha 8 - Contaminacéo.png

SC |MARIANA GROKE DE ACORDO DE ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo | / Secgéo | / Artigo 2° / Inciso Il

pragas: insetos e outros animais capazes de contaminar direta ou indiretamente o material de multiplicagdo animal;

UF Nome Sugestao Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |pragas: insetos, roedores, passaros, € outros animais capazes de Descrever as principais pragas. Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
contaminar direta ou indiretamente o sémen da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

SC |MARIANA GROKE DE ACORDO DE ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
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Capitulo | / Sec¢éo | / Artigo 2° / Inciso IV

procedimento(s) operacional(is) padréo(des) - POP(s): é a descricdo pormenorizada e objetiva de instrucdes, técnicas e operacdes rotineiras a serem utilizadas pelos estabelecimentos de material de multiplicacdo animal, visando a garantia de

preservacdo da qualidade e identidade do material de multiplicacdo animal;

UF Nome Sugestao Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

SC |MARIANA GROKE DE ACORDO DE ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo | / Sec¢éo | / Artigo 2° / Inciso V
produto: sémen em embalagem para distribuicdo ou comercializacao;
UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |[Leticia Pinheiro Moreira |produto: dose de sémen. Dose de sémen é composta por 4gua, diluente |O produto é a dose de sémen, esse sémen € diluido em &gua e diluente, |Rejeita [Prezado(a) Senhor(a),
e sémen, apés a mistura € embalada e distribuida para comercializagdo |que também necessitam ser avaliados pelo MAPA pois sédo da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
em granjas de suinos. A dose de sémen suino é normalmente enviada |componentes majoritariamente presentes na dose comercializada. Como dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
de forma refrigerada e perecivel. os diluentes séo produzidos com antibiéticos a regulacéo do uso de obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
antibiético no diluente deveria estar na legislacdo da CCPS. destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.
Central de IA em suinos.pdf
Homogeneizacéo dose de sémen.pdf
SC |MARIANA GROKE DE ACORDO DE ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo | / Sec¢éo | / Artigo 2° / Inciso VI
sémen heterospérmico: produto resultante da mistura do ejaculado ou de espermatozdides em meio de manutencéo, de diferentes animais de uma mesma espécie;
UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE DE ACORDO DE ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais
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UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE DE ACORDO DE ACORDO Rejeita |domésticos de interesse zootécnico, informamos que uma
MARQUES da nova minuta sera submetida a consulta publica apés as
adequacdes a referida Lei.
MG |[Leticia Pinheiro Moreira |[sémen heterospérmico: produto resultante da mistura do ejaculado ou de |O uso de sémen heterospérmico pode melhorar a fertilidade das doses |Rejeita [Prezado(a) Senhor(a),
espermatozoides em diluente, de diferentes animais de uma mesma inseminantes. O home mais adequado é diluente de sémen ao invés de: |da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

espécie; Também denominado "pool" de sémen.

"meio de manutencéo".

disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

boarstudguidelines.pdf

Capitulo | / Secéo I / Artigo 2° / Inciso VI

unidade de quarentena: local isolado no estabelecimento de coleta de sémen, onde os animais sdo mantidos sob observagdo por um periodo especifico de tempo, sem contato direto com outros animais, até que se concluam os exames sanitarios
requeridos para ingressar no rebanho residente e iniciar a coleta do material de multiplicacdo animal destinado ao processamento; e

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |Duavida Duvida: toda central de coleta e processamento de sémen deve, Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
obrigatoriamente, ter o registro de GRSC? Caso seja obrigatério ndo é |da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
necessério explicar aqui sobre a unidade de quarentena, fica na dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
responsabilidade da legislacdo de GRSC (antiga IN 19 que esta obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
atualizada). destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacgdes a referida Lei.
SC |MARIANA GROKE toda central de coleta e processamento de sémen deve, Duvida: toda central de coleta e processamento de sémen deve, Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES obrigatoriamente, ter o registro de GRSC? Caso seja obrigatério ndo € |obrigatoriamente, ter o registro de GRSC? Caso seja obrigatério ndo € |da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
necessario explicar aqui sobre a unidade de quarentena, fica na necessario explicar aqui sobre a unidade de quarentena, fica na dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
responsabilidade da legislacdo de GRSC (antiga IN 19 que esta responsabilidade da legislacdo de GRSC (antiga IN 19 que esta obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
atualizada). atualizada). destinados a producao de animais domésticos de interesse

zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
Capitulo | / Secéo | / Artigo 2° / Inciso VIII
laboratério de sexagem de sémen animal (LSSA): estabelecimento que realiza o processamento de sémen para a sexagem dos espermatozoéides.
UF Nome Sugestdo Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG |Leticia Pinheiro Moreira |N&o se aplica. N&o existe produgdo comercial de sémen suino sexado. Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
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Capitulo | / Secéo Il

Das Categorias de Estabelecimentos

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.

SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo | / Secéo Il / Artigo 3°

Para fins de registro e fiscalizacdo, os estabelecimentos de coleta e processamento de sémen serdo classificados nas seguintes categorias:

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG |Leticia Pinheiro Moreira |Para fins de registro e fiscalizacéo, os estabelecimentos de coleta e Acredito que a categorizacdo das centrais de coleta e processamento de |Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
processamento de sémen serdo classificados nas seguintes categorias: [sémen seriam melhores organizadas se: CCPS que comercializam da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
centro de coleta e processamento de sémen suino (CCPS) para sémen, CCPC que ndo comercializam sémen. dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
comercializar doses de sémen; Central de coleta e processamento de obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
sémen suino interno (CCPSI) para atender a producéo de doses da destinados a producao de animais domésticos de interesse
granja onde a CCPSI esta localizada. zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida

a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

Recentes avancos na tecnologia.pdf

Capitulo | / Sec¢éo Il / Artigo 3° / Inciso |

centro de coleta e processamento de sémen (CCPS): estabelecimento onde os animais séo reunidos para a realizacao da coleta e processamento de sémen suino;

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.
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Nome

Sugestao

Justificativa

Decisao

Parecer

Leticia Pinheiro Moreira

De acordo

De acordo

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.

Capitulo | / Secéo Il / Artigo 3° / Inciso |l

centro de coleta de sémen (CCS): estabelecimento onde os animais sao reunidos para a realizagéo da coleta e envio de sémen de suino a estabelecimento registrado junto ao Ministério da Agricultura e Pecuaria (MAPA) para o processamento; e

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |N&o se aplica N&o tenho conhecimento de empresa que faz apenas a coleta do sémen |Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
suino. Normalmente as empresas que eu ja visitei no Brasil e no exterior |da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
fazem a coleta e o0 processamento de sémen na mesma unidade. O dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
sémen suino é muito sensivel ao choque térmico. obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.
SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.

Capitulo | / Secéo Il / Artigo 3° / Inciso IlI

centro de processamento de sémen (CPS): € o estabelecimento que realiza o processamento de sémen suino, proveniente de CCPS ou CCS registrados junto ao Ministério da Agricultura e Pecuaria.

UF

Nome

Sugestdo

Justificativa

Decisao

Parecer

SC

MARIANA GROKE
MARQUES

ACORDO

ACORDO

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG

Leticia Pinheiro Moreira

N&o se aplica

N&o tenho conhecimento de empresa que faz apenas o processamento
do sémen suino. Normalmente as empresas que eu ja visitei no Brasil e
no exterior fazem a coleta e o processamento de sémen na mesma
unidade. O sémen suino é muito sensivel ao choque térmico.

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

RS

Lucas Pires Bevilacqua

Elucidar que o CPS poderéa receber sémen de outras GRSC (mesmo
nivel de seguranca) para o processamento do sémen.

com este item conseguimos um grande avanc¢o com relagdo a termos um
laboratério de ponta e tecnologia, concentrando o recebimento de sémen
de outras GRSC.

Além de dispor de uma tecnologia maior teriamos a reducao do risco até
entdo que temos do carro de entrega de sémen que vai nas granjas e
retorna a central deixaria de existir uma vez que néo teria mais
proximidade com os animais alojados somente com a

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica
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UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
RS |Lucas Pires Bevilacqua |Elucidar que o CPS podera receber sémen de outras GRSC (mesmo este laboratério de processamento que ficaria em outro local longe dos |Rejeita |apds as adequacdes a referida Lei.
nivel de seguranca) para o processamento do sémen. animais alojados. da
Capitulo Il

DO REGISTRO DOS ESTABELECIMENTOS

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secéo |

Da Obrigatoriedade do Registro do Estabelecimento, dos Documentos Necessarios, da Obtengdo e do Cancelamento de Registro de Estabelecimento

UF Nome Sugestdo Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secao | / Subsecéo |

Da Obrigatoriedade do Registro do Estabelecimento

UF Nome Sugestao Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica
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UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |ap6s as adequaces a referida Lei.
MARQUES da
MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
Capitulo Il / Secéo | / Subsecao | / Artigo 4°
Todos os CCPS, CCS e CPS deveréo ser registrados junto ao Ministério da Agricultura e Pecuéria.
UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.
SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secéo | / Subsecdao | / Artigo 4° / Paragrafo Unico

Ficam dispensados de registro os estabelecimentos que coletam e processam material de multiplicagdo animal para uso exclusivo nos animais do seu plantel e da mesma propriedade.

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
DF [Jean Alves Evangelista |Ficam dispensados de registro os estabelecimentos que coletam e As propriedades GRSC j& estao registradas no MAPA e possuem seus |Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
processam material de multiplicacdo animal para uso exclusivo nos controles. da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
animais do seu plantel e da mesma propriedade. Ficam dispensados Apenas inserir no registro da GRSC a atuacdo como CCPS, CCS e CPS, disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
também de registros das CCPS, CCS e CPS que ja estéo registrados em |conforme caso. obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
granjas GRSC. destinados a producéo de animais domeésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

MG |Leticia Pinheiro Moreira |Estabelecimentos que coletam e processam material de multiplicacao Acredito que para controles de doencas nos rebanhos e doencas Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
animal para uso exclusivo nos animais do seu plantel e da mesma transmitidas via sémen o registro dessas centrais de coleta e da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

propriedade devem ser registrados

processamento de sémen suinos sdo essenciais. Essa legislacdo visa
fiscalizar as centrais de coleta e processamento de sémen, acredito que
independentemente do tamanho seria importante

dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais
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UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer

MG |Leticia Pinheiro Moreira |Estabelecimentos que coletam e processam material de multiplicacao fiscalizar, para entender o real risco de transmissdo de doencas. Uma Rejeita |domésticos de interesse zootécnico, informamos que uma
animal para uso exclusivo nos animais do seu plantel e da mesma empresa pode ter a CCPS dentro de uma granja e enviar sémen para da nova minuta sera submetida a consulta publica apés as
propriedade devem ser registrados outra granja em uma cidade vizinha, por exemplo. adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secéo | / Subsecéo Il

Dos Documentos Necessérios para o Registro do Estabelecimento

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer

SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacgdes a referida Lei.
Capitulo Il / Secéo | / Subsecao Il / Artigo 5°
Para a obtenc¢éo do registro, o estabelecimento devera apresentar ao Ministério da Agricultura e Pecuaria copia dos seguintes documentos:
UF Nome Sugestéo Justificativa Decisao Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secéo | / Subsecao Il / Artigo 5° / Inciso |

contrato social ou ata de constituicdo da sociedade, quando se tratar de entidade privada, ou declaracao de funcionamento emitida pela autoridade maior da instituicdo, quando se tratar de entidade publica de ensino ou pesquisa, com clausula que
especifique finalidade compativel com o propésito do registro solicitado;

UF

Nome

Sugestao

Justificativa

Decisao

Parecer

MG

Leticia Pinheiro Moreira

De acordo

De acordo

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais
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UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |domésticos de interesse zootécnico, informamos que uma
da nova minuta sera submetida a consulta publica apés as
adequacdes a referida Lei.
SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secéo | / Subsecao Il / Artigo 5° / Inciso I

comprovante de Inscri¢do no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ;

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secéo | / Subsecao Il / Artigo 5° / Inciso I

alvara de funcionamento municipal;

UF Nome Sugestdo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

SC |MARIANA GROKE Sem necessidade de alvard Municipal Como cada municipio possuem regras diferentes, acreditamos que seja |Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES bastante complicado a necessidade do alvara do municipio, tendo em da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
vista que isto podera aumentar muito a diferenca entre as centrais. disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
Alguns pontos de preocupagéo é vir exigéncias de liberacédo de obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
bombeiros (porta de saida de emergéncia), acessibilidade destinados a producéo de animais domésticos de interesse
(estacionamento, rampa de acesso, banheiro adaptado), Liberacéo da zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
vigilancia sanitaria..... estes pontos podem ser exigidos para liberacédo de a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

alvara... e sendo municipal, pode variar muito..
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Capitulo Il / Secao | / Subsecao Il / Artigo 5° / Inciso IV

comprovante de Inscricao Estadual;

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.

MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secéo | / Subsecéao Il / Artigo 5° / Inciso V

Anotacdo de Responsabilidade Técnica (ART), emitida pelo Conselho Regional de Medicina Veterinaria (CRMV), para o médico veterinério responsavel técnico (RT) pelo estabelecimento.

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secéo | / Subsecao Il / Artigo 5° / Inciso VI

memorial descritivo das instalagfes, dos equipamentos e dos processos de producéo;

UF Nome Sugestao Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal
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UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |e sobre a obtencédo e o fornecimento de clones de animais
da domésticos destinados a producéo de animais domésticos de
interesse zootécnico, informamos que uma hova minuta sera
submetida a consulta publica ap6s as adequacdes a referida
Lei.
Capitulo Il / Secéo | / Subsecao Il / Artigo 5° / Inciso VII

manual com os procedimentos operacionais padréo (POPS);

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer

SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.
Capitulo Il / Secéo | / Subsecao Il / Artigo 5° / Inciso VIII
planta de localizagdo do estabelecimento com as coordenadas geograficas e indicacéo das estradas, rodovias, cursos d
UF Nome Sugestao Justificativa Deciséo Parecer
DF |INGRID GOMES LANDIM |planta de localiza¢do do estabelecimento com as coordenadas A planta de localizagdo, em sua configuracéo padrao, é focada Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
geograficas e indicacdo das estradas da propriedade (acessos), cursos |especificamente na area da propriedade onde se situa a unidade CCPS. |da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
d'agua e areas limitrofes, em escala compativel com a visualizacéo das |Essa sugestéo de alteracéo tem por objetivo priorizar e detalhar a regiao disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
estruturas; de principal interesse. Assim sendo, areas adjacentes, como estradas e obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
rodovias, ndo sdo habitualmente abrangidas na planta, e por isso ndo destinados a producéo de animais domésticos de interesse
devem constar como uma exigéncia. zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
SP |Gustavo Manoel Rigueira |planta de localizac&o do estabelecimento com as coordenadas A planta de localizagdo, em sua configuracdo padrao, é focada Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

Siméo geograficas e indicacdo das estradas da propriedade (acessos), cursos |especificamente na area da propriedade onde se situa a unidade CCPS. |da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
d'agua e areas limitrofes, em escala compativel com a visualizacdo das |Essa sugestdo de alteracdo tem por objetivo priorizar e detalhar a regiao disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
estruturas; de principal interesse. Assim sendo, areas adjacentes, como estradas e obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos

rodovias, ndo sdo habitualmente abrangidas na planta, e por isso ndo destinados a producéo de animais domésticos de interesse
devem constar como uma exigéncia. zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024,
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d'dgua e &reas limitrofes, em escala compativel com a visualiza¢éo das
estruturas;

Essa sugestéo de altera¢@o tem por objetivo priorizar e detalhar a regido
de principal interesse. Assim sendo, areas adjacentes, como estradas e
rodovias, ndo sao habitualmente abrangidas na planta, e por isso nao
devem constar como uma exigéncia.

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |[que dispbe sobre o controle de material genético animal e
da sobre a obtencéo e o fornecimento de clones de animais
domeésticos destinados a producéo de animais domésticos de
interesse zootécnico, informamos que uma nova minuta sera
submetida a consulta publica apés as adequacdes a referida
Lei.
MG |[LUIS HENRIQUE planta de localiza¢édo do estabelecimento com as coordenadas A planta de localiza¢do, em sua configuracéo padréo, é focada Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
GOUVEA SARAIVA geograficas e indicacdo das estradas da propriedade (acessos), cursos |especificamente na area da propriedade onde se situa a unidade CCPS. |da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secéo | / Subsecao Il / Artigo 5° / Inciso IX

planta baixa com indicacdo das instalacfes e dependéncias do estabelecimento, em escala compativel com a visualizagéo das estruturas, com setas indicativas do fluxo de pessoas, veiculos, materiais e produtos; e

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secao | / Subsecao Il / Artigo 5° / Inciso X

Certificado de Granja de Reprodutores Suideos Certificadas (GRSC) ou outro documento equivalente, conforme determinacdo do Ministério da Agricultura e Pecuaria, quando se tratar de CCPS ou CCS de suinos.

Agricultura e Pecuéria" é muito abrangente e d4 margem para dupla
interpretacao.

UF Nome Sugestao Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE Descrever exatamente quais séo os certificados validos, a frase: "ou Descrever exatamente quais séo os certificados validos, a frase: "ou Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES outro documento equivalente, conforme determinacdo do Ministério da  |outro documento equivalente, conforme determinacdo do Ministério da |da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
Agricultura e Pecuéria" é muito abrangente e d4 margem para dupla Agricultura e Pecuéria" é muito abrangente e d4 margem para dupla disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
interpretacao. interpretacao. obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos

destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
MG |[Leticia Pinheiro Moreira |Certificado de Granja de Reprodutores Suideos Certificadas (GRSC) Descrever exatamente quais séo os certificados validos, a frase: "ou Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
CCPs. outro documento equivalente, conforme determinacdo do Ministério da |da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
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Capitulo Il / Secao | / Subsecao Il / Artigo 5° / Paragrafo 1°

Os requisitos necessarios para a elaboracdo do memorial descritivo estardo dispostos em manual especifico no sitio eletrénico do Ministério da Agricultura e Pecuéria

UF

Nome

Sugestao

Justificativa

Decisao

Parecer

SC

MARIANA GROKE
MARQUES

ACORDO

ACORDO

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.

MG

Leticia Pinheiro Moreira

Os requisitos necessarios para a elaboracdo do memorial descritivo
estardo dispostos em manual especifico no sitio eletrdnico do Ministério
da Agricultura e Pecuaria (acesso: www.xxxx.gov.br).

O link desse manual esta disponivel? Ja é possivel fazer um teste?
Disponibilizar o link.

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secéo | / Subsecdo Il / Artigo 5° / Paragrafo 2°

O contrato social e a ata de constituicdo da sociedade do estabelecimento deverdo estar registrados no 6rgao estadual competente.

UF

Nome

Sugestéo

Justificativa

Decisao

Parecer

MG

Leticia Pinheiro Moreira

De acordo

De acordo

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

SC

MARIANA GROKE
MARQUES

ACORDO

ACORDO

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secao | / Subsecao Il / Artigo 5° / Paragrafo 3°

As alteracdes no contrato social, na ata de constituicdo da sociedade ou na declaragdo de funcionamento do estabelecimento, referentes aos representantes legais e ao objeto social, deverdo ser comunicadas a Superintendéncia de Agricultura e
Pecuaria do Ministério da Agricultura e Pecuéria da Unidade Federativa onde se localiza o estabelecimento.

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

SP |Gustavo Manoel Rigueira |As alteracdes no contrato social, na ata de constituicéio da sociedade ou |E imperativo deixar claro como devera ser realizada a comunicacdo da  |Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
Siméo na declaracdo de funcionamento do alteracdo em questdo. Além disso, é importante da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024,
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UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
SP |Gustavo Manoel Rigueira |estabelecimento, referentes aos representantes legais e ao objeto social, |disponibilizar um manual e oferecer treinamento pelo MAPA aos Rejeita |[que dispbe sobre o controle de material genético animal e
Siméo deverdo ser comunicadas a Superintendéncia de Agricultura e Pecuéaria |Responsaveis Técnicos (RTs). Esta medida garante que os RTs estejam |da sobre a obtencéo e o fornecimento de clones de animais
do Ministério da Agricultura e Pecuaria da Unidade Federativa onde se  |plenamente capacitados para utilizar a plataforma eletrénica e conduzir domeésticos destinados a producéo de animais domésticos de
localiza o estabelecimento, através da insercao dos documentos 0s processos de forma eficiente e correta. A familiarizagdo com as interesse zootécnico, informamos que uma nova minuta sera
atualizados no SIPEAGRO. ferramentas e procedimentos através deste treinamento minimizara submetida a consulta publica apés as adequacdes a referida
erros, otimizara o uso da plataforma e assegurara a uniformidade nas Lei.
operacdes, resultando em beneficios significativos para a gestao e
execucao das atividades.
DF [INGRID GOMES LANDIM|8§3° As alteracdes no contrato social, na ata de constituicio da sociedade |E imperativo deixar claro como devera ser realizada a comunicacdo da |Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
ou na declaracdo de funcionamento do estabelecimento, referentes aos |alteracdo em questdo. Além disso, € importante disponibilizar um da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
representantes legais e ao objeto social, deverdo ser comunicadas a manual e oferecer treinamento pelo MAPA aos Responsaveis Técnicos dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
Superintendéncia de Agricultura e Pecuaria do Ministério da Agricultura e |(RTs). Esta medida garante que os RTs estejam plenamente capacitados obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
Pecuaria da Unidade Federativa onde se localiza o estabelecimento, para utilizar a plataforma eletrénica e conduzir os processos de forma destinados a producéo de animais domésticos de interesse
através da insergdo dos documentos atualizados no SIPEAGRO. eficiente e correta. A familiarizacdo com as ferramentas e procedimentos zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
através deste treinamento minimizara erros, otimizara o uso da a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
plataforma e assegurara a uniformidade nas operagdes, resultando em
beneficios significativos para a gestéo e execuc¢éo das atividades.
MG |[LUIS HENRIQUE §3° As alteragbes no contrato social, na ata de constituicdo da sociedade |E imperativo deixar claro como devera ser realizada a comunicacdo da |Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
GOUVEA SARAIVA ou na declaracdo de funcionamento do estabelecimento, referentes aos |alteracdo em questdo. Além disso, é importante disponibilizar um da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
representantes legais e ao objeto social, deverdo ser comunicadas a manual e oferecer treinamento pelo MAPA aos Responsaveis Técnicos dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
Superintendéncia de Agricultura e Pecuaria do Ministério da Agricultura e |(RTs). Esta medida garante que os RTs estejam plenamente capacitados obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
Pecuaria da Unidade Federativa onde se localiza o estabelecimento, para utilizar a plataforma eletrénica e conduzir os processos de forma destinados a producéo de animais domésticos de interesse
através da inser¢do dos documentos atualizados no SIPEAGRO. eficiente e correta. A familiarizacdo com as ferramentas e procedimentos zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
através deste treinamento minimizara erros, otimizara o uso da a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
plataforma e assegurara a uniformidade nas operagdes, resultando em
beneficios significativos para a gestéo e execuc¢éo das atividades.
MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secéo | / Subsecdo Il / Artigo 5° / Paragrafo 4°

Qualquer alteracdo de endereco, na planta de localiza¢do ou na planta baixa do estabelecimento registrado deve ser submetida & prévia aprovagéo da Superintendéncia de Agricultura e Pecuaria do Ministério da Agricultura e Pecuaria da Unidade
Federativa onde se localiza o estabelecimento.

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.
SP |Gustavo Manoel Rigueira |Qualquer alteracdo de endereco, na planta de localizagéo ou na planta  |E imperativo deixar claro como devera ser realizada a comunicacdo da |Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
Siméo baixa do estabelecimento registrado deve ser submetida a prévia alteracdo em questédo. Além disso, € importante disponibilizar um da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

aprovacao da Superintendéncia de Agricultura e Pecuéria do Ministério
da Agricultura e Pecuéria da Unidade Federativa onde se localiza o
estabelecimento, através da insercao dos documentos no SIPEAGRO.

manual e oferecer treinamento pelo MAPA aos Responsaveis Técnicos
(RTs). Esta medida garante que os RTs estejam plenamente capacitados
para utilizar a plataforma eletrénica e conduzir os processos de forma
eficiente e correta. A familiarizacdo com as ferramentas e procedimentos
através deste treinamento minimizara erros, otimizara o uso da
plataforma e assegurara a uniformidade nas operagdes, resultando em

dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
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UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
SP |Gustavo Manoel Rigueira |Qualquer alteracdo de endereco, na planta de localizacdo ou na planta |beneficios significativos para a gestéo e execucao das atividades. Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

Siméo baixa do estabelecimento registrado deve ser submetida a prévia da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
aprovacao da Superintendéncia de Agricultura e Pecuaria do Ministério dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
da Agricultura e Pecuéria da Unidade Federativa onde se localiza o obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
estabelecimento, através da insercéo dos documentos no SIPEAGRO. destinados a producao de animais domésticos de interesse

zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.
DF |INGRID GOMES LANDIM|84° Qualquer alteracao de endereco, na planta de localiza¢do ou na E imperativo deixar claro como devera ser realizada a comunicacgéo da [Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
planta baixa do estabelecimento registrado deve ser submetida a prévia |alteracdo em questdo. Além disso, € importante disponibilizar um da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
aprovacao da Superintendéncia de Agricultura ePecuéria do Ministério  |manual e oferecer treinamento pelo MAPA aos Responséaveis Técnicos dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
da Agricultura e Pecuaria da Unidade Federativa onde se localiza o (RTs). Esta medida garante que os RTs estejam plenamente capacitados obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
estabelecimento, através da insercao dos documentos no SIPEAGRO. |para utilizar a plataforma eletrdnica e conduzir os processos de forma destinados a producéo de animais domésticos de interesse
eficiente e correta. A familiarizacdo com as ferramentas e procedimentos zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
através deste treinamento minimizara erros, otimizara o uso da a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
plataforma e assegurara a uniformidade nas operagdes, resultando em
beneficios significativos para a gestéo e execuc¢éo das atividades.
MG |[LUIS HENRIQUE 84° Qualquer alteracédo de endereco, na planta de localizacdo ou na E imperativo deixar claro como devera ser realizada a comunicacgdo da [Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

GOUVEA SARAIVA planta baixa do estabelecimento registrado deve ser submetida a prévia |alteracdo em questdo. Além disso, € importante disponibilizar um da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
aprovacao da Superintendéncia de Agricultura ePecuéria do Ministério  |manual e oferecer treinamento pelo MAPA aos Responséaveis Técnicos dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
da Agricultura e Pecuaria da Unidade Federativa onde se localiza o (RTs). Esta medida garante que os RTs estejam plenamente capacitados obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
estabelecimento, através da insercao dos documentos no SIPEAGRO. |para utilizar a plataforma eletrdnica e conduzir os processos de forma destinados a producéo de animais domésticos de interesse

eficiente e correta. A familiarizacdo com as ferramentas e procedimentos zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
através deste treinamento minimizara erros, otimizara o uso da a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
plataforma e assegurara a uniformidade nas operagdes, resultando em
beneficios significativos para a gestéo e execuc¢éo das atividades.
SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secéo | / Subsecdo Il / Artigo 5° / Paragrafo 5°

A substituicdo do responsavel técnico do estabelecimento devera ser informada a Superintendéncia de Agricultura e Pecuaria do Ministério da Agricultura e Pecuaria da Unidade Federativa onde se localiza o estabelecimento com a apresentacéo da
ART do substituto.

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
DF |INGRID GOMES LANDIM|85° A substituicio do responsavel técnico do estabelecimento devera ser |E imperativo deixar claro como devera ser realizada a comunicacdo da  |Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
informada a Superintendéncia de Agricultura e Pecuaria do Ministério da |alteragdo em questdo. Além disso, é importante disponibilizar um da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
Agricultura e Pecuaria da Unidade Federativaonde se localiza o manual e oferecer treinamento pelo MAPA aos Responsaveis Téchicos dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
estabelecimento com a apresentacédo da ART do substituto, que deverd [(RTs). Esta medida garante que os RTs estejam plenamente capacitados obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
ser inserida no SIPEAGRO. para utilizar a plataforma eletrénica e conduzir os processos de forma destinados a producao de animais domésticos de interesse
eficiente e correta. A familiarizacdo com as ferramentas e procedimentos zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
através deste treinamento minimizara erros, otimizara o uso da a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.
plataforma e assegurara a uniformidade nas operacoes, resultando em
beneficios significativos para a gestdo e execucado das atividades.
MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica
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Agricultura e Pecuéria da Unidade Federativaonde se localiza o
estabelecimento com a apresentac¢éo da ART do substituto, que devera
ser inserida no SIPEAGRO.

manual e oferecer treinamento pelo MAPA aos Responsaveis Técnicos
(RTs). Esta medida garante que os RTs estejam plenamente capacitados
para utilizar a plataforma eletrénica e conduzir os processos de forma
eficiente e correta. A familiarizacdo com as ferramentas e procedimentos
através deste treinamento minimizara erros, otimizara o uso da
plataforma e assegurara a uniformidade nas operacdes, resultando em
beneficios significativos para a gestdo e execucgéo das atividades.

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer

MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |ap6s as adequaces a referida Lei.
da

SP |Gustavo Manoel Rigueira |A substituicdo do responsavel técnico do estabelecimento devera ser E imperativo deixar claro como devera ser realizada a comunicacéo da |Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

Siméo informada a Superintendéncia de Agricultura e Pecuaria do Ministério da |alteracdo em questdo. Além disso, € importante disponibilizar um da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
Agricultura e Pecuéria da Unidade Federativa onde se localiza o manual e oferecer treinamento pelo MAPA aos Responsaveis Técnicos disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
estabelecimento com a apresentacao da ART do substituto, que devera |(RTs). Esta medida garante que os RTs estejam plenamente capacitados obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
ser inserida no SIPEAGRO. para utilizar a plataforma eletrénica e conduzir os processos de forma destinados a producéo de animais domésticos de interesse

eficiente e correta. A familiarizacdo com as ferramentas e procedimentos zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
através deste treinamento minimizara erros, otimizara o uso da a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
plataforma e assegurara a uniformidade nas operacdes, resultando em
beneficios significativos para a gestéo e execuc¢édo das atividades.

SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG |LUIS HENRIQUE §5° A substituicdo do responsavel técnico do estabelecimento devera ser |E imperativo deixar claro como devera ser realizada a comunicacdo da |Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
GOUVEA SARAIVA informada a Superintendéncia de Agricultura e Pecuaria do Ministério da |alteracdo em questdo. Além disso, € importante disponibilizar um da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secao | / Subsecao Il / Artigo 5° / Paragrafo 6°

As alteracdes relacionadas nos § 3° e § 5° deverdo ser posteriormente comunicadas, por meio de sistema eletrénico, em até 30 (trinta) dias, a Superintendéncia de Agricultura e Pecuaria do Ministério da Agricultura e Pecuaria da Unidade Federativa
onde se localiza o estabelecimento.

UF

Nome

Sugestao

Justificativa

Decisao

Parecer

SC

MARIANA GROKE
MARQUES

ACORDO

ACORDO

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG

Leticia Pinheiro Moreira

De acordo

De acordo

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secao | / Subsecao Il / Artigo 5° / Paragrafo 7°

Somente o profissional com formacdo em Medicina Veterinaria podera ser responsavel técnico pelos estabelecimentos de coleta e processamento de sémen.

UF

Nome

Sugestao

Justificativa

Decisao

Parecer
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Nome

Sugestao

Justificativa

Decisao

Parecer

MARIANA GROKE
MARQUES

ACORDO

ACORDO

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.

MG

Leticia Pinheiro Moreira

De acordo

De acordo

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

RS

Juliana Sarubbi

Somente os profissionais com formacao em Medicina Veterinaria e
Zootecnia poderao responder como responsavel técnico pelos
estabelecimentos de coleta e processamento de sémen.

Nao ha nada nas atribuicbes do Zootecnista que o impeca de exercer
esta responsabilidade técnica.

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secao | / Subsecao Il

Dos Procedimentos para a Obtencao do Registro do Estabelecimento

UF

Nome

Sugestao

Justificativa

Deciséo

Parecer

SC

MARIANA GROKE
MARQUES

ACORDO

ACORDO

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

MG

Leticia Pinheiro Moreira

De acordo

De acordo

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.

Capitulo 11 / Secéo | / Subsecao Il / Artigo 6°

Para a obtencéo do registro do estabelecimento deveréo ser adotados os seguintes procedimentos:

UF

Nome

Sugestdo

Justificativa

Decisao

Parecer

SC

MARIANA GROKE
MARQUES

ACORDO

ACORDO

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica
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UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |ap6s as adequaces a referida Lei.
MARQUES da
MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secéo | / Subsecao Il / Artigo 6° / Inciso |

0 proprietario ou o representante legal do estabelecimento devera solicitar o registro e apresentar a documentacao de que trata o art. 5° desta Portaria via sistema eletrénico disponibilizado pelo Ministério da Agricultura e Pecuaria;

UF Nome Sugestao Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secéo | / Subsecao Il / Artigo 6° / Inciso Il

sera designado pela Superintendéncia de Agricultura e Pecuéria do Ministério da Agricultura e Pecuaria da Unidade Federativa onde se localiza o estabelecimento, um Auditor Fiscal Federal Agropecudrio (AFFA) para inspecionar o estabelecimento,
caso ndo haja pendéncias na documentacéo; e

UF Nome Sugestao Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE serd designado pela Superintendéncia de Agricultura e Pecuéria do A CCPS precisa se organizar com relacdo aos prazos e vendas de doses|Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES Ministério da Agricultura e Pecuéria da Unidade Federativa onde se inseminantes para os clientes, entdo é importante determinar o prazo da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
localiza o estabelecimento, um Auditor Fiscal Federal Agropecuario para que o MAPA realize a visita. disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
(AFFA) para inspecionar o estabelecimento, em um prazo de até 60 obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
(sessenta) dias do envio de toda a documentac¢éo, caso ndo haja destinados a producéo de animais domésticos de interesse
pendéncias na documentagéo; e zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
SP |Gustavo Manoel Rigueira |sera designado, em até 30 dias, pela Superintendéncia de Agricultura e |Estabelecer um prazo claro para a execucgéo dos trabalhos é essencial |Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
Siméo Pecuaria do Ministério da Agricultura e Pecuéria da Unidade Federativa |para garantir a eficiéncia do processo. Evitando que as unidades fiquem |da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
onde se localiza o estabelecimento, um Auditor Fiscal Federal impossibilitadas de comercializar doses, por longos periodos, devido a disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
Agropecuario (AFFA) para inspecionar o estabelecimento, caso ndo haja |auséncia do certificado obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
pendéncias na documentacao destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
MG |LUIS HENRIQUE Il - serd designado, em até 30 dias, pela Superintendéncia de Agricultura |Estabelecer um prazo claro para a execucao dos trabalhos é essencial |Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
GOUVEA SARAIVA e Pecuaria do Ministério da Agriculturae Pecuaria da Unidade Federativa |para garantir a eficiéncia do processo. Evitando que as unidades fiquem |[da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que

onde se localiza o estabelecimento, um Auditor Fiscal
FederalAgropecuario (AFFA) para inspecionar o

impossibilitadas de comercializar doses, por longos periodos, devido a
auséncia do certificado

disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de
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UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |LUIS HENRIQUE estabelecimento, caso ndo haja pendéncias na documentacéo; e lll - o |Estabelecer um prazo claro para a execucédo dos trabalhos € essencial |Rejeita |animais domésticos destinados a producao de animais
GOUVEA SARAIVA Certifi cado de Registro do estabelecimento fi cara disponivel para para garantir a eficiéncia do processo. Evitando que as unidades figuem [da domésticos de interesse zootécnico, informamos que uma
emissao on-line, em até 15 dias, se o laudo de inspecao realizada pelo |impossibilitadas de comercializar doses, por longos periodos, devido a nova minuta serd submetida a consulta publica apés as
Auditor Fiscal Federal Agropecuario no estabelecimento for favoravel. auséncia do certificado adequacdes a referida Lei.
MG |[Leticia Pinheiro Moreira [sera designado pela Superintendéncia de Agricultura e Pecuaria do A CCPS precisa se organizar com relacdo aos prazos e vendas de doses|Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
Ministério da Agricultura e Pecuéria da Unidade Federativa onde se inseminantes para os clientes, entdo é importante determinar o prazo da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
localiza o estabelecimento, um Auditor Fiscal Federal Agropecuario para que o MAPA realize a visita. disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
(AFFA) para inspecionar o estabelecimento, em um prazo de até 60 obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
(sessenta) dias do envio de toda a documentacgéo, caso ndo haja destinados a producéo de animais domésticos de interesse
pendéncias na documentagéo; e zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
CASSIUS CLAY serd designado pela Superintendéncia de Agricultura e Pecuéria do As portarias por serem normas INFRALEGAIS, precisam obedecer Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
OLIVEIRA DOS SANTOS |Ministério da Agricultura e Pecuaria da Unidade Federativa onde se dispositivos juridicos superiores, como Decretos e Leis. O Decreto da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
localiza o estabelecimento, um Auditor Fiscal Federal Agropecuéario 8205/2014, Dispde sobre as atribuicdes dos Cargos de Atividades dispde sobre o controle de material genético animal e sobre a
(AFFA) e/lou Agente de Inspec¢do Sanitéria e Industrial de Produtos de  |Técnicas de Fiscalizacado Federal Agropecuaria de Técnico de obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
Origem Animal para inspecionar o estabelecimento, caso ndo haja Laboratorio, Agente de Atividades Agropecuarias, Agente de Inspecgéo destinados a producéo de animais domésticos de interesse
pendéncias na documentacao; e Sanitéaria e Industrial de Produtos de Origem Animal, Auxiliar de zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
Laboratorio e Auxiliar Operacional em Agropecuaria, do Quadro de a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento.
DECRETO N° 8.205, DE 12 DE MARCO DE 2014
Dispde sobre as atribuicdes dos Cargos de Atividades Técnicas de
Fiscalizagdo Federal Agropecuéria de Técnico de Laboratério, Agente de
Atividades Agropecuarias, Agente de Inspecao Sanitaria e Industrial de
Produtos de Origem Animal, Auxiliar de Laboratério e Auxiliar
Operacional em Agropecuéria, do Quadro de Pessoal do Ministério da
Agricultura, Pecudria e Abastecimento.
Art. 7° S&o atribuicdes do cargo de Agente de Inspecéo Sanitaria e
Industrial de Produtos de Origem Animal:
| - executar atividades técnico-operacionais nas areas de:
a) fiscalizacéo e inspecao sanitaria e industrial, classificagéo e controle
dos produtos e subprodutos de origem animal, insumos e servigos
pecuarios;
XI - verificar os programas de autocontrole nos estabelecimentos que
beneficiam, produzam, industrializam ou armazenam produtos de origem
animal;
DF |INGRID GOMES LANDIM|II - sera designado, em até 30 dias, pela Superintendéncia de Agricultura |Estabelecer um prazo claro para a execugao dos trabalhos é essencial |Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
e Pecuaria do Ministério da Agriculturae Pecuaria da Unidade Federativa |para garantir a eficiéncia do processo. Evitando que as unidades fiquem |[da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

onde se localiza o estabelecimento, um Auditor Fiscal Federal
Agropecuario (AFFA) para inspecionar o estabelecimento, caso ndo haja
pendéncias na documentagéo;

impossibilitadas de comercializar doses, por longos periodos, devido a
auséncia do certificado

disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secéo | / Subsecao Il / Artigo 6° / Inciso Il

o Certificado de Registro do estabelecimento ficara disponivel para emissao on-line, se o laudo de inspecéo realizada pelo Auditor Fiscal Federal Agropecuario no estabelecimento for favoravel.

UF

Nome

Sugestao

Justificativa

Deciséo

Parecer

DF

INGRID GOMES LANDIM

Il - o Certifi cado de Registro do estabelecimento fi cara disponivel para
emissdo on-line, em até 15 dias, se o laudo de inspecéo realizada pelo
Auditor Fiscal Federal Agropecuario no

Estabelecer um prazo claro para a execucao dos trabalhos é essencial
para garantir a eficiéncia do processo. Evitando que as unidades figuem
impossibilitadas de comercializar doses, por

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),
Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispde sobre o controle de material genético animal
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UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
DF |INGRID GOMES LANDIM |estabelecimento for favoravel. longos periodos, devido a auséncia do certificado Rejeita |e sobre a obtencédo e o fornecimento de clones de animais
da domésticos destinados a producéo de animais domésticos de
interesse zootécnico, informamos que uma hova minuta sera
submetida a consulta publica ap6s as adequacdes a referida
Lei.
SP |Gustavo Manoel Rigueira |o Certificado de Registro do estabelecimento ficara disponivel para Estabelecer um prazo claro para a execucao dos trabalhos é essencial |Rejeita [Prezado(a) Senhor(a),
Siméo emissao on-line, em até 15 dias, se o laudo de inspecdo realizada pelo |para garantir a eficiéncia do processo. Evitando que as unidades fiquem |[da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
Auditor Fiscal Federal Agropecuario no estabelecimento for favoravel. impossibilitadas de comercializar doses, por longos periodos, devido a disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
auséncia do certificado obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
CASSIUS CLAY o Certificado de Registro do estabelecimento ficara disponivel para As portarias por serem normas INFRALEGAIS, precisam obedecer Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
OLIVEIRA DOS SANTOS |emisséao on-line, se o laudo de inspecao realizada pelo Auditor Fiscal dispositivos juridicos superiores, como Decretos e Leis. O Decreto da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
Federal Agropecuério e/ou Agente de Inspecéo Sanitéria e Industrial de |8205/2014, Dispde sobre as atribuicdes dos Cargos de Atividades disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
Produtos de Origem Animal no estabelecimento for favoravel. Técnicas de Fiscalizacdo Federal Agropecuéria de Técnico de obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
Laboratorio, Agente de Atividades Agropecuarias, Agente de Inspecgéo destinados a producéo de animais domésticos de interesse
Sanitéaria e Industrial de Produtos de Origem Animal, Auxiliar de zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
Laboratorio e Auxiliar Operacional em Agropecuaria, do Quadro de a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento.
DECRETO N° 8.205, DE 12 DE MARCO DE 2014
Dispde sobre as atribuicdes dos Cargos de Atividades Técnicas de
Fiscalizagdo Federal Agropecuéria de Técnico de Laboratério, Agente de
Atividades Agropecuarias, Agente de Inspecao Sanitaria e Industrial de
Produtos de Origem Animal, Auxiliar de Laboratério e Auxiliar
Operacional em Agropecuéria, do Quadro de Pessoal do Ministério da
Agricultura, Pecudria e Abastecimento.
Art. 7° S&o atribuicdes do cargo de Agente de Inspecéo Sanitaria e
Industrial de Produtos de Origem Animal:
| - executar atividades técnico-operacionais nas areas de:
a) fiscalizacéo e inspecao sanitaria e industrial, classificagéo e controle
dos produtos e subprodutos de origem animal, insumos e servigos
pecuarios;
XI - verificar os programas de autocontrole nos estabelecimentos que
beneficiam, produzam, industrializam ou armazenam produtos de origem
animal;
SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.




Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento

Relatério de Parecer Consolidado

Capitulo Il / Secéo | / Subsecao Il / Artigo 6° / Paragrafo tnico

Os procedimentos para solicitacéo e alteracao de registro de estabelecimento no sistema eletrénico seréo disponibilizados em manual especifico no sitio eletrénico do Ministério da Agricultura e Pecuaria.

UF

Nome

Sugestao

Justificativa

Decisao

Parecer

SC

MARIANA GROKE
MARQUES

ACORDO

ACORDO

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.

MG

Leticia Pinheiro Moreira

Os procedimentos para solicitagdo e alteracéo de registro de

estabelecimento no sistema eletrénico serdo disponibilizados em manual
especifico no sitio eletrdnico do Ministério da Agricultura e Pecuaria

(acesso www.xxx.gov.br)

Descrever qual link o link de acesso.

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secéo | / Subsecéo IV

Do Cancelamento do Registro do Estabelecimento

UF

Nome

Sugestéo

Justificativa

Decisao

Parecer

MG

Leticia Pinheiro Moreira

De acordo

De acordo

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

SC

MARIANA GROKE
MARQUES

ACORDO

ACORDO

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secéo | / Subsecao IV / Artigo 7°

O cancelamento do registro do estabelecimento podera ocorrer por solicitagédo do proprietario ou do representante legal do estabelecimento.

UF

Nome

Sugestao

Justificativa

Decisao

Parecer

MG

Leticia Pinheiro Moreira

De acordo

De acordo

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

SC

MARIANA GROKE
MARQUES

ACORDO

ACORDO

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),
Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal




Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento

Relatério de Parecer Consolidado

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |e sobre a obtencédo e o fornecimento de clones de animais

MARQUES da domésticos destinados a producéo de animais domésticos de
interesse zootécnico, informamos que uma hova minuta sera
submetida a consulta publica ap6s as adequacdes a referida
Lei.

Capitulo Il / Secéo | / Subsecao IV / Artigo 7° / Paragrafo 1°
A solicitag8o de cancelamento do registro devera ocorrer em até 60 (sessenta) dias apos o encerramento das atividades.
UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.
Capitulo Il / Secao | / Subsecao IV / Artigo 7° / Paragrafo 2°

O cancelamento do registro por solicitacdo do proprietario ou do representante legal do estabelecimento sera realizado via sistema eletrénico do Ministério da Agricultura e Pecudria.

UF Nome Sugestao Justificativa Deciséo Parecer

SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG |Leticia Pinheiro Moreira |O cancelamento do registro por solicitagéo do proprietério ou do Incluir o link de acesso. Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
representante legal do estabelecimento sera realizado via sistema da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

eletrénico do Ministério da Agricultura e Pecuaria, acesso:
WWW.XXX.goV.br.

disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secao | / Subsecao IV / Artigo 7° / Paragrafo 3°

O cancelamento do registro por decisdo da autoridade competente do Ministério da Agricultura e Pecuaria, por descumprimento da legislacao vigente, sera formalizado por meio de processo administrativo.

UF

Nome

Sugestao

Justificativa

Decisao

Parecer

MG

Leticia Pinheiro Moreira

De acordo

De acordo

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de




Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento

Relatério de Parecer Consolidado

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |animais domésticos destinados a producédo de animais
da domésticos de interesse zootécnico, informamos que uma
nova minuta serd submetida a consulta publica apés as
adequacdes a referida Lei.
SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secéo | / Subsecao IV / Artigo 8°

O estabelecimento que tiver seu registro cancelado devera informar ao Ministério da Agricultura e Pecuéria o quantitativo de sémen em estoque, o destino dado ao produto e a identificacdo dos reprodutores doadores do sémen.

UF

Nome

Sugestao

Justificativa

Decisao

Parecer

SC

MARIANA GROKE
MARQUES

O estabelecimento que tiver seu registro cancelado devera informar ao
Ministério da Agricultura e Pecuéria o quantitativo de sémen e o destino

dado ao produto e a identificac@o dos reprodutores doadores do sémen.

Em relacdo ao nimero de doses acreditamos que nao seja necessaria
informar a quantidade de sémen em estoque, tendo em vista que a data
de validade do sémen suino refrigerado é de 7-14 dias, mas informar o
destino dado as doses € de extrema importancia, visto que os diluentes
apresentam grandes quantidades de antibiético sendo um risco
ambiental.

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

MG

Leticia Pinheiro Moreira

N&o se aplica

A CCPS de suinos nao possuem estoque de doses de sémen, as doses
sdo distribuidas resfriadas o mais rapido possivel ap6s a produgéo.

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il

DA LOCALIZAGAO, DAS INSTALAGOES E DO FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO

UF

Nome

Sugestdo

Justificativa

Decisao

Parecer

SC

MARIANA GROKE
MARQUES

ACORDO

ACORDO

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG

Leticia Pinheiro Moreira

De acordo

De acordo

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.




Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento

Relatério de Parecer Consolidado

Capitulo Il / Secao |

Da Localizacédo do Estabelecimento

UF

Nome

Sugestao

Justificativa

Decisao

Parecer

SC

MARIANA GROKE
MARQUES

ACORDO

ACORDO

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.

MG

Leticia Pinheiro Moreira

De acordo

De acordo

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Ill / Secao | / Artigo 9°

Os requisitos estruturais gerais para o estabelecimento que aloja animais sao:

UF

Nome

Sugestéo

Justificativa

Decisao

Parecer

SC

MARIANA GROKE
MARQUES

ACORDO

ACORDO

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG

Leticia Pinheiro Moreira

De acordo

De acordo

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

Capitulo 11l / Secéo | / Artigo 9° / Inciso |

estar localizado em &rea que néo apresente condigdo adversa que possa interferir na saliide e no bem-estar animal ou na qualidade do produto; e

UF

Nome

Sugestao

Justificativa

Decisao

Parecer

DF

INGRID GOMES LANDIM

O estabelecimento deve estar situado em uma area livre de condic¢des
adversas que possam comprometer a qualidade do produto ou o bem-
estar dos suinos, em conformidade com as normas especificas
estipuladas pela Instrucdo Normativa n° 113 do Ministério da Agricultura,
Pecuaria e Abastecimento.

A IN113 é a principal referéncia em relacdo ao bem-estar animal no
setor. Portanto, adoté-la assegura a conformidade com os padrées mais
atualizados e reconhecidos em bem-estar suino, garantindo ndo apenas
a adesdo a legislacdo, mas também a adocdo das melhores praticas na
industria

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

SC

MARIANA GROKE
MARQUES

estar localizado em area distante XXXX de nascentes de rios que ndo
apresente condicdo adversa que possa interferir na saiude e no bem-
estar animal ou na qualidade do produto; e

Esta estabelecido na legislacdo de GRSC

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),
Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal




Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento

Relatério de Parecer Consolidado

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE estar localizado em area distante XXXX de nascentes de rios que ndo Esta estabelecido na legislacdo de GRSC Rejeita |e sobre a obtencédo e o fornecimento de clones de animais
MARQUES apresente condicéo adversa que possa interferir na salide e no bem- da domésticos destinados a produgdo de animais domésticos de
estar animal ou na qualidade do produto; e interesse zootécnico, informamos que uma hova minuta sera
submetida a consulta publica ap6s as adequacdes a referida
Lei.
MG |LUIS HENRIQUE O estabelecimento deve estar situado em uma area livre de condicdes |A IN113 é a principal referéncia em relacéo ao bem-estar animal no Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
GOUVEA SARAIVA adversas que possam comprometer a qualidade do produto ou o bem-  |setor. Portanto, adota-la assegura a conformidade com os padrdes mais |da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
estar dos suinos, em conformidade com as normas especificas atualizados e reconhecidos em bem-estar suino, garantindo ndo apenas disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
estipuladas pela Instrucdo Normativa n° 113 do Ministério da Agricultura, |a adesao a legislacdo, mas também a adoc¢do das melhores praticas na obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
Pecuéaria e Abastecimento. inddstria destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
MG |[Leticia Pinheiro Moreira |estar localizado em area que ndo apresente condicdo adversa que possa|Incluir IN113/2020 Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
interferir na satde e no bem-estar animal (em acordo com a IN113/2020) da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
ou na qualidade do produto; e disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
SP |Gustavo Manoel Rigueira |O estabelecimento deve estar situado em uma &rea livre de condicdes |A IN113 é a principal referéncia em relacdo ao bem-estar animal no Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
Siméo adversas que possam comprometer a qualidade do produto ou o bem-  |setor. Portanto, adota-la assegura a conformidade com os padrdes mais |da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
estar dos suinos, em conformidade com as normas especificas atualizados e reconhecidos em bem-estar suino, garantindo ndo apenas disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
estipuladas pela Instru¢do Normativa n° 113 do Ministério da Agricultura, |a adesao a legislacao, mas também a adocéo das melhores préaticas na obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
Pecuéaria e Abastecimento. inddstria destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
Capitulo Il / Secao | / Artigo 9° / Inciso Il
equipamentos para desinfeccao de veiculos, com entrada e saida controlada para veiculos, pessoas e animais.
UF Nome Sugestao Justificativa Deciséo Parecer
MG |[Leticia Pinheiro Moreira |equipamentos para desinfeccao de veiculos, com entrada e saida Na legislacdo de GRSC ja& determina as condicdes de entrada e saida de |Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
controlada para veiculos, pessoas e animais. Em acordo com a GRSC. |veiculos e pessoas. da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
SC |MARIANA GROKE equipamentos para desinfeccdo de veiculos, realizada comXXXXX com |Em desinfec¢éo, precisaria explicar melhor qual forma. Arco de Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES entrada e saida controlada para veiculos, pessoas e animais. desinfeccao, qual produto concentracao, e também o uso do fumigador |da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
com formol, precisando verificar o uso de O2. De acordo com a disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
legislacdo de GRSC obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
Capitulo 11l / Secéo | / Artigo 9° / Paragrafo Gnico
As condi¢Bes sanitarias e de biosseguranca deverdo atender as medidas estabelecidas em normas especificas do Ministério da Agricultura e Pecuéria.
UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |[Leticia Pinheiro Moreira |As condi¢des sanitérias e de biosseguranga deverdo atender as medidas |Descrever qual a norma especifica para evitar dupla interpretacéo. Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
estabelecidas em normas especificas do Ministério da da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024,
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Nome

Sugestao

Justificativa

Decisao

Parecer

Leticia Pinheiro Moreira

Agricultura e Pecuaria (GRSC).

Descrever qual a norma especifica para evitar dupla interpretacéo.

Rejeita
da

gue dispbe sobre o controle de material genético animal e
sobre a obtencéo e o fornecimento de clones de animais
domeésticos destinados a producéo de animais domésticos de
interesse zootécnico, informamos que uma nova minuta sera
submetida a consulta publica apés as adequacdes a referida
Lei.

SC

MARIANA GROKE
MARQUES

ACORDO

ACORDO

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secéo | / Artigo 10

O CPS deverd estar localizado em area que ndo apresente condi¢do adversa, que possa interferir na qualidade do produto, e dispor de entrada e saida controladas para pessoas.

UF

Nome

Sugestéo

Justificativa

Decisao

Parecer

SC

MARIANA GROKE
MARQUES

ACORDO

ACORDO

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG

Leticia Pinheiro Moreira

O CCPS deveré estar localizado em area que nao apresente condi¢do
adversa, que possa interferir na qualidade do produto, e dispor de
entrada e saida controladas para pessoas, em acordo com a GRSC.

Em acordo com GRSC

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Segéo I

Das Instala¢cfes do Estabelecimento

UF

Nome

Sugestao

Justificativa

Decisao

Parecer

SC

MARIANA GROKE
MARQUES

ACORDO

ACORDO

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG

Leticia Pinheiro Moreira

De acordo

De acordo

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
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Capitulo Il / Secao Il / Artigo 11

O CCPS devera dispor, no minimo, das seguintes instalacdes:

UF

Nome

Sugestao

Justificativa

Decisao

Parecer

SC

MARIANA GROKE
MARQUES

ACORDO

ACORDO

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.

MG

Leticia Pinheiro Moreira

De acordo

De acordo

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secéo Il / Artigo 11 / Inciso |

unidade de quarentena, conforme legislacdo especifica do Ministério da Agricultura e Pecudria;

UF

Nome

Sugestéo

Justificativa

Decisao

Parecer

SC

MARIANA GROKE
MARQUES

Em nossa reunido ficou a duvida se existe a hecessidade de ter uma
unidade de quarentena, visto que 0s animais vem de granjas com o
mesmo grau de status sanitario, ou seja de uma GRSC para outra

GRSC.

Em nossa reunido ficou a duvida se existe a hecessidade de ter uma
unidade de quarentena, visto que 0s animais vem de granjas com o
mesmo grau de status sanitario, ou seja de uma GRSC para outra
GRSC.

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG

Leticia Pinheiro Moreira

unidade de quarentena, conforme legislacdo de GRSC do Ministério da

Agricultura e Pecudria;

Descrever qual a legislacéo especifica.

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secao Il / Artigo 11 / Inciso |l

unidade de coleta de sémen;

UF

Nome

Sugestao

Justificativa

Decisao

Parecer

MG

Leticia Pinheiro Moreira

area de coleta de sémen

Unidade pode ser entendido como um lugar um espaco destinado
apenas para a coleta de sémen. Normalmente as CCPS possuem um
galpao de alojamento de machos (unidade) e dentro desse galpdo a area
de coleta de sémen. No caso dos suinos a area deve ser 0 mais proxima
do alojamento dos machos.

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

SC

MARIANA GROKE
MARQUES

a unidade de coleta de sémen pode ser junta com a unidade de
residéncia dos suinos

a unidade de coleta de sémen geralmente sdo juntas das unidades de
residéncia dos suinos

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),
Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal
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UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE a unidade de coleta de sémen pode ser junta com a unidade de a unidade de coleta de sémen geralmente sao juntas das unidades de Rejeita |e sobre a obtencédo e o fornecimento de clones de animais

MARQUES residéncia dos suinos residéncia dos suinos da domésticos destinados a producéo de animais domésticos de
interesse zootécnico, informamos que uma hova minuta sera
submetida a consulta publica ap6s as adequacdes a referida
Lei.

Capitulo Il / Secéo Il / Artigo 11 / Inciso Il

unidade de alojamento do rebanho residente;

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer

MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

SC |MARIANA GROKE a unidade de coleta de sémen pode ser junta com a unidade de a unidade de coleta de sémen geralmente sdo juntas das unidades de Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES residéncia dos suinos residéncia dos suinos da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secao Il / Artigo 11 / Inciso IV

unidade laboratorial dividida em:

UF Nome Sugestao Justificativa Deciséo Parecer

MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secao Il / Artigo 11 / Inciso IV / Alinea a.
sala ou &rea de manipulagéo de sémen para recep¢do do material coletado;
UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE area de manipulacéo e processamento de sémen devidamente ficou a davida se pode ser um espaco ou precisa ser uma sala separada |Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES identificadas; da de processamento do sémen. da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de
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Nome

Sugestao

Justificativa

Decisao

Parecer

MARIANA GROKE
MARQUES

area de manipulacéo e processamento de sémen devidamente
identificadas;

ficou a davida se pode ser um espaco ou precisa ser uma sala separada
da de processamento do sémen.

Rejeita
da

animais domésticos destinados a producdo de animais
domésticos de interesse zootécnico, informamos que uma
nova minuta serd submetida a consulta publica apés as
adequacdes a referida Lei.

MG

Leticia Pinheiro Moreira

sala ou area de manipulagdo de sémen para recep¢édo do ejaculado
(sémen in natura);

Descrigdo técnica adequada.

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

DF

Jean Alves Evangelista

sala ou area para recepg¢édo do material coletado, manipulagao e
processamento de sémen; e

A redacao da alinea deixa subentendido que precisa de duas salas para
coleta e processamento de sémen. Na verdade necessita de somente
um oculo de passagem de sémen que da acesso a area de recepgao e
processamento de semen. Na pratica a recep¢do do sémen pode ser
feita de indmeras formas por meio de sistema pneumatico, oculo para
passagem de copos ou embalagens.

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secao Il / Artigo 11 / Inciso IV / Alinea b.

sala ou area de processamento de sémen; e

UF

Nome

Sugestao

Justificativa

Decisao

Parecer

MG

Leticia Pinheiro Moreira

De acordo

De acordo

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.

DF

Jean Alves Evangelista

Remover alinea e agregar a redagéo, conforme proposto no Capitulo 111 /
Secdo Il / Artigo 11 / Inciso IV / Alinea a.

Remover alinea e agregar a redagéo, conforme proposto no Capitulo 111 /
Secdo Il / Artigo 11 / Inciso IV / Alinea a

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

SC

MARIANA GROKE
MARQUES

area de manipulacéo e processamento de sémen devidamente
identificadas;

ficou a davida se pode ser um espaco ou precisa ser uma sala separada
da de processamento do sémen.

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secao Il / Artigo 11 / Inciso IV / Alinea c.

sala ou &rea de lavagem e esterilizacdo de material com areas definidas para ambas as atividades.

UF

Nome

Sugestao

Justificativa

Deciséo

Parecer

MG

Leticia Pinheiro Moreira

De acordo

De acordo

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),
Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispde sobre o controle de material genético animal
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UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |e sobre a obtencédo e o fornecimento de clones de animais
da domésticos destinados a producéo de animais domésticos de

interesse zootécnico, informamos que uma hova minuta sera
submetida a consulta publica ap6s as adequacdes a referida

Lei.
SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secao Il / Artigo 11 / Inciso V

sala ou &rea de armazenamento da produgéo de sémen;

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE sala ou area de armazenamento da producéo de sémen; pode ser esta junta a area de processamento ou ser uma area Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES especifica? da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

MG |Leticia Pinheiro Moreira |sala ou area de armazenamento da producéo de sémen em condicbes |A dose de sémen deve ser acondicionada em temperaturas de 17 a 20°C|Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

de resfriamento adequadas; da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secao Il / Artigo 11 / Inciso VI

unidade administrativa; e

UF Nome Sugestdo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

DF |Jean Alves Evangelista |unidade administrativa (opcional); e A excesséo da emissao de documentos fiscais, € comum que as Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
atividades administrativas e contabeis das CCPS sejam efetuadas da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024,
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UF Nome Sugestao

Justificativa

Decisao

Parecer

DF |Jean Alves Evangelista |unidade administrativa (opcional); e

em escritérios especializados ou ate mesmo em unidades

Rejeita

gue dispbe sobre o controle de material genético animal e

administrativas das empresas rurais. Outro ponto importante que da sobre a obtencéo e o fornecimento de clones de animais
deveriamos ter um regime especial de emissao de "guias de transporte domeésticos destinados a producéo de animais domésticos de
de sémen", uma vez que nem sempre o consumidor das doses interesse zootécnico, informamos que uma nova minuta sera
inseminantes é o pagador das mesmas, 0 exemplo disso € 0 nosso submetida a consulta publica apés as adequacdes a referida
regime de integracdo, onde temos que emitir NF por conta e ordem de Lei.
sémen para 0s parceiros integrados e para cobranca as CCPS emitem
NF contra BRF. Se tivéssemos somente um documento de transporte de
sémen simples seria muito adequado para 0 processo que acontece.
Capitulo Il / Secao Il / Artigo 11 / Inciso VII
vestiarios e banheiros para funcionarios que trabalham no CCPS.
UF Nome Sugestao Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Ill / Secao Il / Artigo 12
O CCS devera dispor, no minimo, das seguintes instalacfes:
UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publica¢éo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.

MG |Leticia Pinheiro Moreira |N&o se aplica CCS: central de coleta de sémen deve conter apenas a area de coleta e |Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
manequim de coleta. Se ndo vai processar 0 sémen ndo pode ter area |da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

laboratorial.

dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secéo Il / Artigo 12 / Inciso |

unidade de quarentena, conforme legislacdo especifica do Ministério da Agricultura e Pecudria;
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Nome

Sugestao

Justificativa

Decisao

Parecer

Leticia Pinheiro Moreira

N&o se aplica

N&o se aplica

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.

SC

MARIANA GROKE
MARQUES

Em nossa reunido ficou a davida se existe a necessidade de ter uma
unidade de quarentena, visto que os animais vem de granjas com o
mesmo grau de status sanitario, ou seja de uma GRSC para outra
GRSC.

Em nossa reunido ficou a davida se existe a necessidade de ter uma
unidade de quarentena, visto que os animais vem de granjas com o
mesmo grau de status sanitario, ou seja de uma GRSC para outra
GRSC.

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secao Il / Artigo 12 / Inciso |l

unidade de alojamento do rebanho residente;

UF

Nome

Sugestéo

Justificativa

Decisao

Parecer

MG

Leticia Pinheiro Moreira

N&o se aplica

N&o se aplica

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

SC

MARIANA GROKE
MARQUES

a unidade de coleta de sémen pode ser junta com a unidade de
residéncia dos suinos

a unidade de coleta de sémen geralmente sdo juntas das unidades de
residéncia dos suinos

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secao Il / Artigo 12 / Inciso Il

unidade de coleta de sémen;

UF

Nome

Sugestao

Justificativa

Decisao

Parecer

SC

MARIANA GROKE
MARQUES

a unidade de coleta de sémen pode ser junta com a unidade de
residéncia dos suinos

a unidade de coleta de sémen geralmente so juntas das unidades de
residéncia dos suinos

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG

Leticia Pinheiro Moreira

N&o se aplica

N&o se aplica

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica




Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento

Relatério de Parecer Consolidado

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |N&o se aplica N&o se aplica Rejeita |ap6s as adequaces a referida Lei.
da

Capitulo Il / Secao Il / Artigo 12 / Inciso IV

unidade laboratorial dividida em:

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |N&o se aplica N&o se aplica Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

SC |MARIANA GROKE area de manipulacéo e processamento de sémen devidamente ficou a davida se pode ser um espacgo ou precisa ser uma sala separada |Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES identificadas; da de processamento do sémen. da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secao Il / Artigo 12 / Inciso IV / Alinea a.

sala ou area de manipulagéo de sémen para recepgado do material coletado; e

UF Nome Sugestdo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |N&o se aplica N&o se aplica Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

SC |MARIANA GROKE area de manipulacéo e processamento de sémen devidamente ficou a davida se pode ser um espacgo ou precisa ser uma sala separada |Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES identificadas; da de processamento do sémen. da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secao Il / Artigo 12 / Inciso IV / Alinea b.

sala ou &rea de lavagem e esterilizagdo de material com &reas definidas para ambas as atividades.

UF Nome Sugestao Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |N&o se aplica N&o se aplica Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica




Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento

Relatério de Parecer Consolidado

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |N&o se aplica N&o se aplica Rejeita |ap6s as adequaces a referida Lei.
da
SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secao Il / Artigo 12 / Inciso V

unidade administrativa; e

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |N&o se aplica N&o se aplica Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.

SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secao Il / Artigo 12 / Inciso VI

vestiarios e banheiros para funcionarios que trabalham no CCS.

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG |Leticia Pinheiro Moreira |N&o se aplica N&o se aplica Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secgéo Il / Artigo 13

O CPS devera dispor, no minimo, das seguintes instalagdes:




Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento

Relatério de Parecer Consolidado

UF Nome

Sugestao

Justificativa

Decisao

Parecer

MG |Leticia Pinheiro Moreira

N&o se aplica

N&o se aplica

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.

SC |MARIANA GROKE
MARQUES

ACORDO

ACORDO

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secéo Il / Artigo 13 / Inciso |

unidade laboratorial dividida em:

UF Nome

Sugestéo

Justificativa

Decisao

Parecer

SC |MARIANA GROKE
MARQUES

ACORDO

ACORDO

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG |Leticia Pinheiro Moreira

N&o se aplica

N&o se aplica

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secao Il / Artigo 13 / Inciso | / Alinea a.

sala ou area de manipulagéo de sémen para recep¢édo do material coletado;

UF Nome

Sugestao

Justificativa

Decisao

Parecer

SC |MARIANA GROKE
MARQUES

area de manipulacao e processamento de sémen devidamente
identificadas;

da de processamento do sémen.

ficou a davida se pode ser um espaco ou precisa ser uma sala separada

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG |Leticia Pinheiro Moreira

N&o se aplica

N&o se aplica

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica




Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento

Relatério de Parecer Consolidado

Nome

Sugestao

Justificativa

Decisao

Parecer

Leticia Pinheiro Moreira

N&o se aplica

N&o se aplica

Rejeita
da

apos as adequacdes a referida Lei.

Jean Alves Evangelista

sala ou area para recepg¢édo do material coletado, manipulagao e
processamento de sémen; e

A redacao da alinea deixa subentendido que precisa de duas salas para
a coleta e processamento de sémen. Na verdade necessita de somente
um oculo de passagem de sémen que da acesso a area de recepgao e
processamento de sémen. Na pratica a recep¢do do sémen pode ser
feita de indmeras formas por meio de sistema pneumatico, oculo para
passagem de copos ou embalagens...

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secao Il / Artigo 13 / Inciso | / Alinea b.

sala ou area de processamento de sémen; e

UF

Nome

Sugestao

Justificativa

Decisao

Parecer

SC

MARIANA GROKE
MARQUES

area de manipulacéo e processamento de sémen devidamente
identificadas;

ficou a davida se pode ser um espaco ou precisa ser uma sala separada
da de processamento do sémen.

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.

MG

Leticia Pinheiro Moreira

N&o se aplica

N&o se aplica

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

DF

Jean Alves Evangelista

Remover alinea e agregar a redacéo, conforme proposto no Capitulo 111 /
Secdo Il / Artigo 13/ Inciso | / Alinea a.

Remover alinea e agregar a redacéo, conforme proposto no Capitulo 111 /
Secdo Il / Artigo 13/ Inciso | / Alinea a.

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capit

ulo Il / Secao Il / Artigo 13 / Inciso | / Alinea c.

sala ou &rea de lavagem e esterilizacdo de material com areas definidas para ambas as atividades.

UF

Nome

Sugestao

Justificativa

Deciséo

Parecer

MG

Leticia Pinheiro Moreira

N&o se aplica

N&o se aplica

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

SC

MARIANA GROKE
MARQUES

Acordo

Acordo

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais




Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento

Relatério de Parecer Consolidado

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE Acordo Acordo Rejeita |domésticos de interesse zootécnico, informamos que uma
MARQUES da nova minuta sera submetida a consulta publica apés as
adequacdes a referida Lei.
Capitulo Il / Secao Il / Artigo 13 / Inciso |l
sala ou area de armazenamento da produgéo de sémen;
UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE Acordo Acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG |Leticia Pinheiro Moreira |N&o se aplica N&o se aplica Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.
Capitulo Il / Secao Il / Artigo 13 / Inciso I

unidade administrativa; e

UF Nome Sugestao Justificativa Deciséo Parecer

SC |MARIANA GROKE Acordo Acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

DF |Jean Alves Evangelista |unidade administrativa (opcional); e A excesséo da emissao de documentos fiscais, € comum que as Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
atividades administrativas e contabeis das CCPS sejam efetuadas em da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
escritorios especializados ou ate mesmo em unidades administrativas disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
das empresas rurais. Outro ponto importante é que deveriamos ter um obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
regime especial de emissdo de "guias de transporte de sémen", uma vez destinados a producéo de animais domésticos de interesse
gue nem sempre o consumidor das doses inseminantes é o pagador das zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
mesmas, o exemplo disso € o nosso regime de integracéo, onde temos a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
que emitir NF por conta e ordem de sémen para 0s parceiros integrados
e para cobranca as CCPS emitem NF contra BRF. Se tivéssemos
somente um documento de transporte de sémen simples seria muito
adequado para 0 processo que acontece.

MG |Leticia Pinheiro Moreira |N&o se aplica N&o se aplica Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.




Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento

Relatério de Parecer Consolidado

Capitulo Il / Secao Il / Artigo 13 / Inciso IV

vestiarios e banheiros para funcionarios que trabalham no CPS.

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |N&o se aplica N&o se aplica Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.
SC |MARIANA GROKE Acordo Acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secao Il / Artigo 14

A unidade de quarentena sera obrigatdria em estabelecimentos que realizem exames sanitarios dos animais antes do seu ingresso no rebanho residente, conforme requisitos determinados em regulacdo especifica do Ministério da Agricultura e

Pecuaria.

UF

Nome

Sugestao

Justificativa

Decisao

Parecer

SC

MARIANA GROKE
MARQUES

Em nossa reunido ficou a davida se existe a necessidade de ter uma
unidade de quarentena, visto que os animais vem de granjas com o
mesmo grau de status sanitério, ou seja de uma GRSC para outra
GRSC.

Em nossa reunido ficou a davida se existe a necessidade de ter uma
unidade de quarentena, visto que os animais vem de granjas com o
mesmo grau de status sanitario, ou seja de uma GRSC para outra
GRSC.

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.

MG

Leticia Pinheiro Moreira

N&o se aplica

De acordo com a normativa da GRSC

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Ill / Secao Il / Artigo 15

A unidade de coleta devera dispor de instalacdes para coleta e area definida para a lavagem e preparo do material utilizado.

UF

Nome

Sugestéo

Justificativa

Decisao

Parecer

SC

MARIANA GROKE
MARQUES

a unidade de coleta de sémen pode ser junta com a unidade de
residéncia dos suinos

a unidade de coleta de sémen geralmente sdo juntas das unidades de
residéncia dos suinos

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG

Leticia Pinheiro Moreira

N&o se aplica

N&o se aplica

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),
Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024,
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Nome

Sugestao

Justificativa

Decisao

Parecer

Leticia Pinheiro Moreira

N&o se aplica

N&o se aplica

Rejeita
da

gue dispbe sobre o controle de material genético animal e
sobre a obtencéo e o fornecimento de clones de animais
domeésticos destinados a producéo de animais domésticos de
interesse zootécnico, informamos que uma nova minuta sera
submetida a consulta publica apés as adequacdes a referida
Lei.

Capitulo Il / Secao Il / Artigo 16

As unidades de coleta e alojamento dos doadores de material de multiplicagdo animal deverdo dispor de instalacdes que assegurem o bem-estar animal e o isolamento de animais que ndo séo utilizados para a coleta.

UF Nome Sugestdo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |As unidades de coleta e alojamento dos doadores de material de Descricdo da normativa adequada de bem estar animal. Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
multiplicacdo animal deverdo dispor de instalacdes que assegurem o da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
bem-estar animal (de acordo com a IN 113/2020) e o area separada para dispde sobre o controle de material genético animal e sobre a
0s animais que nao séao utilizados para a coleta. obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
RS [Juliana Sarubbi As unidades de coleta e alojamento dos doadores de material de Pois assim reza a IN 113 de 16 de dezembro de 2020 do MAPA, que Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
multiplicagdo animal deverdo dispor de instalagées que assegurem o estabelece as boas praticas de manejo e bem-estar animal nas granjas |da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
bem-estar animal e o isolamento de animais que ndo sao utilizados para |de suinos de criagdo comercial. disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
a coleta. Desta feita, os animais devem permanecer em baias e ndo em obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
gaiolas individuais. destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
SC |MARIANA GROKE a unidade de coleta de sémen pode ser junta com a unidade de a unidade de coleta de sémen geralmente sdo juntas das unidades de Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES residéncia dos suinos residéncia dos suinos da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secao Il / Artigo 17

As salas ou areas que compdem as unidades laboratoriais deverao ser revestidas com material de facil limpeza e higienizacao e protegidas contra a entrada de insetos e outros animais.

UF Nome Sugestao Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo. De acordo. Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
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Capitulo Il / Secao Il / Artigo 17 / Paragrafo tnico

A area de esterilizacao de material é dispensavel no estabelecimento que utiliza material esterilizado de outros estabelecimentos.

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
DF |INGRID GOMES LANDIM|Paragrafo Unico. A area de esterilizacao de material é dispensavel no Optar pelo uso de materiais descartaveis elimina a necessidade de Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
estabelecimento que utiliza material esterilizado de outros esterilizagdo, garantindo assim que cada procedimento seja realizado da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
estabelecimentos ou descartaveis com instrumentos novos e livres de agentes patogénicos. Esta dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
abordagem minimiza os riscos de infec¢cfes cruzadas e otimiza a obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
eficiéncia operacional, j& que reduz o tempo e os recursos dedicados a destinados a producao de animais domésticos de interesse
esterilizagéo. zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.
SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG |LUIS HENRIQUE Paragrafo Unico. A area de esterilizagdo de material é dispensavel no Optar pelo uso de materiais descartaveis elimina a necessidade de Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
GOUVEA SARAIVA estabelecimento que utiliza material esterilizado de outros esterilizagcdo, garantindo assim que cada procedimento seja realizado da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
estabelecimentos ou descartaveis com instrumentos novos e livres de agentes patogénicos. Esta disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
abordagem minimiza os riscos de infeccfes cruzadas e otimiza a obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
eficiéncia operacional, ja que reduz o tempo e os recursos dedicados a destinados a producéo de animais domésticos de interesse
esterilizagédo zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
MG |[Leticia Pinheiro Moreira |A area de esterilizacdo de material € dispensavel no estabelecimento Atualmente os laboratérios de producéo de sémen suinos usam um Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
que utiliza material esterilizado ou descartaveis de outros volume de materiais descartaveis. da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
estabelecimentos. disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
SP |Gustavo Manoel Rigueira |A &rea de esterilizacdo de material é dispensavel no estabelecimento Optar pelo uso de materiais descartaveis elimina a necessidade de Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
Siméo que utiliza material esterilizado de outros estabelecimentos ou esterilizagdo, garantindo assim que cada procedimento seja realizado da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
descartaveis com instrumentos novos e livres de agentes patogénicos. Esta disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
abordagem minimiza os riscos de infec¢Bes cruzadas e otimiza a obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
eficiéncia operacional, ja que reduz o tempo e os recursos dedicados a destinados a producéo de animais domeésticos de interesse
esterilizacédo zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
Capitulo Il / Secgéo Il / Artigo 18
Nas unidades laboratoriais do CCPS e CPS somente podera ser processado sémen de reprodutores que tenham a mesma condic¢do sanitaria ou condigcdo sanitéria superior.
UF Nome Sugestao Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
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Nome

Sugestao

Justificativa

Decisao

Parecer

Gustavo Manoel Rigueira
Siméo

Nas unidades laboratoriais do CCPS e CPS somente podera ser
processado sémen de reprodutores que estejam alojados em unidades
GRSC

As questdes sanitarias estdo respaldados pela certificacdo GRSC e
como ndo é obrigatdrio a realizacdo de exames adicionais aos do GRSC,
nao ha como comprovar o status sanitario.

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.

DF

INGRID GOMES LANDIM

Nas unidades laboratoriais do CCPS e CPS somente podera ser
processado sémen de reprodutores que estejam alojados em unidades
GRSC

As questdes sanitérias estao respaldados pela certificacdo GRSC e
como néo é obrigatdrio a realizagdo de exames adicioais aos do GRSC,
nao ha como compravar o status sanitario.

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG

LUIS HENRIQUE
GOUVEA SARAIVA

Art. 18. Nas unidades laboratoriais do CCPS e CPS somente podera ser
processado sémen de reprodutores que estejam alojados em unidades
GRSC

As questdes sanitérias estao respaldados pela certificacdo GRSC e
como néo é obrigatdrio a realizagdo de exames adicioais aos do GRSC,
ndo ha como compravar o status sanitério.

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG

Leticia Pinheiro Moreira

Na unidade laboratorial do CCPS somente podera ser processado
sémen de reprodutores que tenham a mesma condicao sanitaria ou
condicdo sanitaria superior.

CCPS

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Ill / Secao Il / Artigo 19

As salas ou areas de armazenamento da producao de sémen deverao ter estrutura que garanta a qualidade e a identidade do produto.

UF

Nome

Sugestao

Justificativa

Decisao

Parecer

SC

MARIANA GROKE
MARQUES

ACORDO

ACORDO

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.

MG

LUIS HENRIQUE
GOUVEA SARAIVA

Especificar quais enfermidades n&do podem ser diagnosticadas.

Especificar quais enfermidades n&do podem ser diagnosticadas.

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG

Leticia Pinheiro Moreira

De acordo

De acordo

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais
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UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |domésticos de interesse zootécnico, informamos que uma
da nova minuta sera submetida a consulta publica apés as
adequacdes a referida Lei.
Capitulo Ill / Secao Il / Artigo 20

A unidade administrativa deverd estar disposta de forma a ndo comprometer as condi¢des higiénicas e sanitarias do processo de producéo.

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer

SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secao Il / Artigo 21

Os vestidrios e banheiros localizados na unidade laboratorial do estabelecimento deverdo ser de uso exclusivo dos funcionarios que trabalham no laborat6rio e localizados de forma a nao permitir o acesso direto a essa unidade.

UF Nome Sugestéo Justificativa Decisao Parecer
SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG |[Leticia Pinheiro Moreira |As instalagGes como: vestiarios e banheiros, devem estar de acordo com |De acordo com GRSC Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
a normativa de GRSC. da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
Capitulo Il / Secao Il / Artigo 22
N&o sera permitida a realizacdo de testes de diagnostico de doencas transmissiveis nas instalacdes dispostas nos artigos 11, 12 e 13 desta Portaria.
UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
DF |INGRID GOMES LANDIM|. Especificar quais enfermidades n&do podem ser diagnosticadas. Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que
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UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
DF |INGRID GOMES LANDIM|. Especificar quais enfermidades n&do podem ser diagnosticadas. Rejeita [uma nova minuta serd submetida a consulta publica apés as
da adequacdes a referida Lei.
SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secéo Il

Das Exigéncias para Funcionamento do Estabelecimento

UF Nome Sugestao Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secao Il / Artigo 23

Para o funcionamento, os estabelecimentos de coleta e processamento de sémen deverao:

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais
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UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |domésticos de interesse zootécnico, informamos que uma
da nova minuta sera submetida a consulta publica apés as
adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secao Il / Artigo 23 / Inciso |

implementar POP contemplando os seguintes itens, no minimo:

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secao Il / Artigo 23 / Inciso | / Alinea a.

manejo dos reprodutores doadores de sémen, desde a chegada dos animais no estabelecimento até a saida, com detalhamento dos procedimentos dos exames sanitarios e reprodutivos;

UF Nome Sugestao Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secao Il / Artigo 23 / Inciso | / Alinea b.

coleta e processamento do sémen;

UF Nome Sugestao Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que




Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento

Relatério de Parecer Consolidado

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita [uma nova minuta serd submetida a consulta publica apés as
MARQUES da adequacdes a referida Lei.
MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secao Il / Artigo 23 / Inciso | / Alinea c.

armazenamento do sémen, com detalhamento de identificacdo do produto;

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.

MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secéo Il / Artigo 23 / Inciso | / Alinea d.

controle de entrada e saida de veiculos, funcionérios e visitantes, material permanente e de consumo;

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secao Il / Artigo 23 / Inciso | / Alinea e.

limpeza e higienizagéo de instalacdes, equipamentos, utensilios e higiene de pessoalg,
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Nome

Sugestao

Justificativa

Decisao

Parecer

MARIANA GROKE
MARQUES

ACORDO

ACORDO

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.

MG

Leticia Pinheiro Moreira

De acordo

De acordo

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secao Ill / Artigo 23 / Inciso | / Alinea f.

controle integrado de pragas, contemplando as medidas preventivas e de controle;

UF

Nome

Sugestéo

Justificativa

Decisao

Parecer

SC

MARIANA GROKE
MARQUES

ACORDO

ACORDO

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG

Leticia Pinheiro Moreira

De acordo

De acordo

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Se¢éo Il / Artigo 23 / Inciso | / Alinea g.

prevencao de contaminacao, sendo identificados os possiveis locais e formas de ocorréncia de contaminagao, inclusive cruzada, medidas de controle e seguranga que evitem os riscos de contaminacao; e

UF Nome Sugestao Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |prevencdo de contaminacdo da dose de sémen, sendo identificados os |Evitar dupla interpretacdo com relagédo a palavra "contaminacdo". Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
possiveis locais e formas de ocorréncia de contaminacgéo, inclusive da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
cruzada, medidas de controle e segurancga que evitem 0s riscos de disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
contaminagéo; e obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica
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UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer

SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |ap6s as adequaces a referida Lei.
MARQUES da

MG |LUIS HENRIQUE prevencao da contaminacao devera estar definida nos procedimentos A prevencgdo da contaminacgéo € um componente essencial e deve estar |Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

GOUVEA SARAIVA (POPs) como pontos criticos de controle comtemplada nos procedimentos operacionais padrédo (POPs) e em da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
APPCC. A prevencao da contaminacao ja faz parte das boas préticas de disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
producdo em todos os processos produtivos, desde a coleta de sémen obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
ao envase das doses. destinados a producéo de animais domésticos de interesse

zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
DF |INGRID GOMES LANDIM |prevenc¢do da contaminagdo devera estar definida nos procedimentos A prevencédo da contaminacdo € um componente essencial e deve estar |Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
(POPs) como pontos criticos de controle comtemplada nos procedimentos operacionais padrédo (POPs) e em da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
APPCC. A prevencao da contaminacao ja faz parte das boas praticas de disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
producé@o em todos os processos produtivos, desde a coleta de sémen obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
ao envase das doses. destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
SP |Gustavo Manoel Rigueira |prevencéo da contaminagéo devera estar definida nos procedimentos A prevencédo da contaminacdo € um componente essencial e deve estar |Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
Siméo (POPs) como pontos criticos de controle comtemplada nos procedimentos operacionais padréo (POPs) e em da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

APPCC. A prevencao da contaminacao ja faz parte das boas préticas de
producéo em todos os processos produtivos, desde a coleta de sémen
ao envase das doses.

dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secao Il / Artigo 23 / Inciso | / Alinea h.

programa de rastreabilidade e recolhimento do produto, estabelecendo como sera a rastreabilidade, desde a origem até o destino final, inclusive os procedimentos de recolhimento, a forma de segregacgdo do material recolhido e sua destinagéo;

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |programa de rastreabilidade da dose de sémen, estabelecendo como Nas CCPS de suinos as doses de sémen devem ser rastreadas com Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
serd a rastreabilidade, desde a coleta de sémen, identificando o doador, |etiquetas e identificacdo correta do doador de sémen durante a coleta e |da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
até a distribuicdo da dose de sémen com a identificacdo correta da 0 processamento. Durante a distribuicdo essa rastreabilidade deve se disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
embalagem (etiqueta). manter através da etiqueta da embalagem. Entretanto ndo existe obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
recolhimento dessa dose, por questdes de biosseguridade. As doses destinados a producéo de animais domésticos de interesse
podem ser distribuidas para granjas com diferentes graus de zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
biosseguranca, caso a dose de sémen va ha uma granja contaminada a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
com por exemplo Mycoplasma sp. e a CCPS & livre da doenca, essa
dose ndo pode entrar novamente na CCPS. Ela deve ser descartada na
prépria granja que recebeu a dose. Sugiro que tenha
um artigo orientando o descarte dessa dose de sémen, na CCPS e por
sua vez na granja de origem, considerando que é um material bioldgico e
com presenca de antibidtico em sua composicao.
Uso de antimicrobianos.pdf
MG |LUIS HENRIQUE programa de rastreabilidade, estabelecendo como sera a rastreabilidade, |definir em procedimento como funciona o sistema de rastreabilidade Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
GOUVEA SARAIVA desde a origem até o destino final, inclusive o carregamento, distribuicdo |desde a coleta de sémen até a entrega nos clientes da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
e entrega. dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.
SP |Gustavo Manoel programa de rastreabilidade, estabelecendo como sera a definir em procedimento como funciona o sistema de Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
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Nome

Sugestao

Justificativa

Decisao

Parecer

Rigueira Simao

rastreabilidade, desde a origem até o destino final, inclusive o
carregamento, distribuig&o e entrega.

rastreabilidade desde a coleta de sémen até a entrega nos clientes

da

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

SC

MARIANA GROKE
MARQUES

programa de rastreabilidade e recolhimento do produto ndo utilizado,
estabelecendo como sera a rastreabilidade, desde a origem até o destino
final, inclusive os procedimentos de recolhimento, a forma de
segregacao do material recolhido e sua destinacao;

como sera realizada esta rastreabilidade? Rastreabilidade da
dose/;descarte das doses?

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

DF

INGRID GOMES LANDIM

programa de rastreabilidade, estabelecendo como seré a rastreabilidade,
desde a origem até o destino final, inclusive o carregamento, distribuicao
e entrega.

definir em procedimento como funciona o sistema de ratrebilidade desde
a coleta de sémen até a entrega nos clientes

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secao Il / Artigo 23 / Inciso

manter instalacdes e equipamentos de forma a preservar as condi¢cdes higiénicas e sanitarias do processo de producédo e garantir a identidade e a qualidade do produto;

UF

Nome

Sugestao

Justificativa

Decisao

Parecer

MG

Leticia Pinheiro Moreira

De acordo

De acordo

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

SC

MARIANA GROKE
MARQUES

ACORDO

ACORDO

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secao Il / Artigo 23 / Inciso Il

estabelecer fluxo operacional, entre e dentro de suas instala¢des, com objetivo de preservar as condi¢des higiénicas e sanitarias do processo de producao, a qualidade e a identidade do produto e o bem-estar animal;

UF

Nome

Sugestdo

Justificativa

Decisao

Parecer

MG

Leticia Pinheiro Moreira

De acordo

De acordo

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
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UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secao Il / Artigo 23 / Inciso IV

implementar medidas higiénicas e sanitarias para os funcionarios que realizam a coleta e o processamento do sémen e para o ingresso de pessoas, veiculos, material permanente e de consumo, de forma a garantir a qualidade do produto;

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |N&o se aplica J& esta estabelecido na legislacdo de GRSC Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.
SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secao Il / Artigo 23 / Inciso V

realizar o controle sanitario do rebanho residente, dos animais que ingressam no estabelecimento e do sémen coletado, em conformidade com o estabelecido pelo Ministério da Agricultura e Pecuaria;

UF

Nome

Sugestdo

Justificativa

Decisao

Parecer

DF

INGRID GOMES LANDIM].

especificar quais controles devem ser feitos, periodo e se sao adicionais
ao GRSC

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG

LUIS HENRIQUE
GOUVEA SARAIVA

especificar quais controles devem ser feitos, periodo e se sdo adicionais
ao GRSC

especificar quais controles devem ser feitos, periodo e se sdo adicionais
ao GRSC

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

SC

MARIANA GROKE
MARQUES

ACORDO

ACORDO

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica
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de funcionarios, assim como o uso de EPI. Nao esta relacionado com a
legislagédo de CCPS.

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |ap6s as adequaces a referida Lei.
MARQUES da
MG |Leticia Pinheiro Moreira |N&o se aplica Jéa esta estabelecido na legislacdo de GRSC Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
Capitulo Il / Secao Il / Artigo 23 / Inciso VI

dispor de programa de treinamento dos funcionarios englobando o cronograma dos treinamentos, o contelido programatico e um plano de avaliacdo de eficacia do treinamento;

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer

SC |MARIANA GROKE dispor de programa de treinamento dos funcionarios treinamento ou atualizac®es, esclarecer como devera ser realizado e Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES semestrais??Anuais?? englobando o cronograma dos treinamentos, o como mensurar a eficacia do treinamento. Responsabilidade da da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
contelido programatico e um plano de avaliacédo de eficacia do legislacédo trabalhista? dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
treinamento; obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos

destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.
MG |Leticia Pinheiro Moreira |N&o se aplica Nao esté relacionado a produgéo da dose inseminante, cabe ao Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
ministério do trabalho exigéncias relacionadas a registro de treinamento |[da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Ill / Secao Il / Artigo 23 / Inciso VII

utilizar insumos para a producao de meios e diluentes, devidamente identificados e armazenados sob condi¢c6es adequadas de conservacdo, de forma a garantir a sua inocuidade e integridade; e

adequadas de conservacao, de forma a garantir a sua inocuidade e
integridade; Se faz necessério saber a dosagem de antibiético utilizado
na producdo da dose inseminante, assim como exames fisicos, quimicos
e microbiolégicos da qualidade da 4gua anualmente.

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG |Leticia Pinheiro Moreira |Dispor de programa de registro dos insumos para a producéo de agua e |A composicéo fisica, quimica, biolégica da dgua e diluentes de sémen se |Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
diluentes, devidamente identificados e armazenados sob condi¢cdes fazem importantes nessa legislacéo. da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

boarstudguidelines.pdf
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Capitulo Il / Secao Il / Artigo 23 / Inciso VIII

dispor de sistema de armazenamento e controle de estoque de produto que garanta a identidade, a qualidade e a rastreabilidade do sémen que sera distribuido e comercializado.

UF

Nome

Sugestao

Justificativa

Decisao

Parecer

SC

MARIANA GROKE
MARQUES

ACORDO

ACORDO

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.

MG

Leticia Pinheiro Moreira

dispor de sistema de armazenamento e controle de estoque de diluentes
e insumos destinados & producéo da dose inseminante. Dispor de um
sistema com as informag8es de distribuicdo das doses inseminantes
para os clientes, onde seja possivel rastrear o nimero de doses e 0(s)
doador(es) de sémen da dose.

E importante controlar o armazenamento de agua e diluente na unidade.
E importante saber quais granjas receberam quais doses de sémen.

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

DF

INGRID GOMES LANDIM

especificar quais controles devem ser feitos, periodo e se sdo adicionais
ao GRSC

Em geral, ndo ha estoque de doses de sémen nas centrais. A validade
das doses de sémen suino é curta (3 a 7 dias) e a produc¢éo sob
demanda. Tudo que é produzido no dia, é distribuido.

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG

LUIS HENRIQUE
GOUVEA SARAIVA

em caso de estocagem de doses, dispor de sistema de armazenamento
e controle de estoque de produto que garanta a identidade, a qualidade e
a rastreabilidade do sémen que seré distribuido e comercializado.

Em geral, ndo h4 estoque de doses de sémen nas centrais. A validade
das doses de sémen suino € curta (3 a 7 dias) e a producao sob
demanda. Tudo que é produzido no dia, é distribuido.

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

SP

Gustavo Manoel Rigueira
Simé&o

em caso de estocagem de doses, dispor de sistema de armazenamento
e controle de estoque de produto que garanta a identidade, a qualidade e
a rastreabilidade do sémen que seré distribuido e comercializado.

Em geral, ndo ha estoque de doses de sémen nas centrais. A validade
das doses de sémen suino é curta (3 a 7 dias) e a producgéo sob
demanda. Tudo que é produzido no dia, é distribuido.

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo 11l / Secéo Il / Artigo 23 / Paragrafo 1°

Cada alinea relacionado no inciso | deste artigo, a depender dos processos de producéo e da estrutura do estabelecimento, podera contemplar varios POPs.

UF

Nome

Sugestao

Justificativa

Decisao

Parecer

SC

MARIANA GROKE
MARQUES

ACORDO

ACORDO

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
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UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
Capitulo Il / Secéao Il / Artigo 23 / Paragrafo 2°

Os POPs deveréo ser aprovados, datados e assinados por um representante da empresa e por seu responsavel técnico.

UF Nome Sugestdo Justificativa Deciséo Parecer

SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG |Leticia Pinheiro Moreira |Os POPs deverao ser aprovados, datados e assinados por um Caso o POP seja da unidade de alojamento dos animais, o funcionario |Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
representante da unidade e por seu responsavel técnico. responsavel e o médico veterinario devem assinar. da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secao Il / Artigo 23 / Paragrafo 3°

Os POPs deverdo detalhar os processos tecnolégicos, descrever os materiais e 0s equipamentos necessarios para a realizacéo das operacdes, a metodologia, a frequéncia, o monitoramento, a verificagéo, as acdes corretivas e o registro, bem como
informar os responséaveis pelas execuc¢des.

UF Nome Sugestdo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo. De acordo. Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo 11l / Secéo Il / Artigo 23 / Paragrafo 4°

As acles corretivas deverdo contemplar o produto e a restauracdo das condi¢gdes previamente determinadas, a fim de assegurar as condi¢des higiénicas e sanitarias do processo e a qualidade e a identidade do produto, além de contemplar as medidas
preventivas.

UF

Nome

Sugestdo

Justificativa

Decisao

Parecer
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Nome

Sugestao

Justificativa

Decisao

Parecer

MARIANA GROKE
MARQUES

ACORDO

ACORDO

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.

MG

Leticia Pinheiro Moreira

As ac0es corretivas deverdo contemplar a producéo da dose de sémen,
a fim de assegurar as condic¢des higiénicas e sanitarias do processo e a
qualidade e a identidade do produto, além de contemplar as medidas
preventivas.

Evitar dupla interpretacéo.

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secao Il / Artigo 23 / Paragrafo 5°

Os POPs deverao estar acessiveis aos responsaveis pela execugdo das operacdes e as autoridades competentes.

UF

Nome

Sugestéo

Justificativa

Decisao

Parecer

MG

Leticia Pinheiro Moreira

De acordo

De acordo

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

SC

MARIANA GROKE
MARQUES

ACORDO

ACORDO

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

Capitulo Il / Secao Il / Artigo 23 / Paragrafo 6°

Os POPs deverdo ser revisados sempre que houver qualquer modificacdo nos procedimentos operacionais, visando avaliar a sua eficiéncia e ajustando-0s se necessario.

UF

Nome

Sugestao

Justificativa

Decisao

Parecer

SC

MARIANA GROKE
MARQUES

ACORDO

ACORDO

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG

Leticia Pinheiro Moreira

De acordo

De acordo

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica
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UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |ap6s as adequaces a referida Lei.
da
Capitulo Il / Secao Il / Artigo 23 / Paragrafo 7°
As etapas descritas nos POPs deverao ser registradas e a verificagdo documentada, de modo a comprovar sua execugao.
UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.
SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.

Capitulo IV

DA PRODUCAO, DA DISTRIBUICAO E COMERCIALIZACAO DE SEMEN

UF Nome Sugestdo Justificativa Deciséo Parecer

MG |[Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo IV / Secéo |
Dos Animais Destinados a Producdo de Sémen
UF Nome Sugestao Justificativa Deciséo Parecer
MG |[Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que

dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica
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UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer

MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |ap6s as adequaces a referida Lei.
da

SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo IV / Secéo | / Artigo 24
Todo animal destinado a producdo de sémen deve:
UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.

MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
Capitulo IV / Secéo | / Artigo 24 / Inciso |
estar inscrito no servico de registro genealdgico; e
UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |estar inscrito no servico de registro genealdgico da ABCS ; e De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
Regulamento_ABCS2020.pdf
SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
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Capitulo IV / Secéo | / Artigo 24 / Inciso Il

cumprir com 0s requisitos sanitarios do Ministério da Agricultura e Pecuaria para a producao de sémen.

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.

SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo IV / Secéo Il

Da ldentificacdo do Sémen

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

Capitulo IV / Secéo Il / Artigo 25

O sémen processado de suinos devera ser envasado em embalagens identificadas, no minimo, com:

UF Nome Sugestao Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal
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UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |e sobre a obtencédo e o fornecimento de clones de animais

MARQUES da domésticos destinados a producéo de animais domésticos de
interesse zootécnico, informamos que uma hova minuta sera
submetida a consulta publica ap6s as adequacdes a referida
Lei.

Capitulo IV / Secéo Il / Artigo 25 / Inciso |

nome ou numero de registro no Ministério da Agricultura e Pecuaria do CCS ou CCPS, que realizou a coleta do sémen;

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer

MG |[Leticia Pinheiro Moreira |[namero de registro no Ministério da Agricultura e Pecuéria do CCPS, que |Normalmente as etiquetas sdo pequenas, entdo o nimero é suficiente Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

realizou a coleta do sémen; para a rastreabilidade. da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que

dispde sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

Capitulo 1V / Secéo Il / Artigo 25 / Inciso Il
nome ou nimero de registro no Ministério da Agricultura e Pecuaria do CCPS ou CPS que realizou o processamento do sémen;
UF Nome Sugestao Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG |[Leticia Pinheiro Moreira [namero de registro no Ministério da Agricultura e Pecuaria do CCPS que |Na suinocultura, normalmente, as doses sdo coletadas e processadas no |Rejeita [Prezado(a) Senhor(a),
realizou o processamento do sémen; mesmo local. da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
Capitulo IV / Secao Il / Artigo 25 / Inciso Il
nome ou nimero de registro no Ministério da Agricultura e Pecuaria do CCPS que realizou a coleta e o processamento do sémen, ficando dispensado das exigéncias dos incisos | e l;
UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |[Leticia Pinheiro Moreira |namero de registro no Ministério da Agricultura e Pecuéria do CCPS que |De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
realizou a coleta e o processamento do sémen, ficando dispensado das da Tendo em vista a publica¢éo da Lei n° 15.021/2024, que

exigéncias dos incisos | e Il;

dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de
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UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |nUmero de registro no Ministério da Agricultura e Pecuaria do CCPS que |De acordo Rejeita |animais domésticos destinados a producédo de animais
realizou a coleta e o processamento do sémen, ficando dispensado das da domésticos de interesse zootécnico, informamos que uma
exigéncias dos incisos | e Il; nova minuta serd submetida a consulta publica apés as
adequacdes a referida Lei.
SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo IV / Secéo Il / Artigo 25 / Inciso IV
identificacao e Registro Genealdgico Definitivo (RGD) ou Controle de Genealogia Definitivo (CGD) do reprodutor;
UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |N&o se aplica a suinos Apenas o registro genealdgico é suficiente para o controle da ABCS, Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
aparentemente essa frase esta relacionada a bovinos. da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.
Regulamento_ABCS2020.pdf
DF |Jean Alves Evangelista |NUmero de identificagdo do doador composto por nimeros e letras ou O rotulo deve simplesmente permitir a rastreabilidade da dose Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
somente numeros ou somente letras. inseminante as informacdes adicionais solicitadas nos incisos IV; V; VI. |da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
sdo informacdes que se mantém em registro de rastreabilidade das disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
centrais, disponiveis nos cadastros das informacdes dos doadores nas obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
CCPS CPS CS. Ha uma limitagdo de rotulo que pode ser colocado na destinados a producéo de animais domésticos de interesse
dose inseminante. zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

Capitulo IV / Secéo Il / Artigo 25 / Inciso V
cadigo da racga, padronizado internacionalmente por duas letras;
UF Nome Sugestao Justificativa Deciséo Parecer
MG |LUIS HENRIQUE Linhagem genética, produto ou raca Nao se utiliza o conceito de ragas. A linhagem genética ou produto € a  |Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
GOUVEA SARAIVA referéncia de identificacdo da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
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UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |cédigo do produto de acordo com a empresa de genética cadastrada da |Os suinos nao sao registrados por ragas, sao caracterizados por Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
ABCS; linhagens genéticas, no Livro de Produtos de Cruzamento sob Controle |da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
de Genealogia, da ABCS. dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
Regulamento_ABCS2020.pdf
DF |INGRID GOMES LANDIM|Linhagem genética, produto ou raca N&o se utiliza o conceito de ragas. A linhagem genética ou produto é a  |Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
referéncia de identificacdo da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.
SP |Gustavo Manoel Rigueira [Linhagem genética, produto ou raca N&o se utiliza o conceito de racas. A linhagem genética ou produto é a  |Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

Siméo referencia de identificacdo da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.

SC |MARIANA GROKE nome da linhagem/raca, padronizado; nome da linhagem, visto que as ragas so6 existe em linhas puras. De Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES acordo com o Regulamento da ABCS da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

DF |Jean Alves Evangelista |Numero de identificacdo do doador composto por nimeros e letras ou O rotulo deve simplesmente permitir a rastreabilidade da dose Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

somente numeros ou somente letras. inseminante as informac8es adicionais solicitadas nos incisos IV; V; VI. |da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
sdo informacdes que se mantém em registro de rastreabilidade das disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
centrais, disponiveis nos cadastros das informac¢des dos doadores nas obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
CCPS CPS CS. Ha uma limitagdo de rotulo que pode ser colocado na destinados a producéo de animais domésticos de interesse
dose inseminante. zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
Capitulo IV / Secéo Il / Artigo 25 / Inciso VI

codigo HT, seguido de um cdédigo numérico para cada grupo de doadores do sémen, quando se tratar de sémen heterospérmico;

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer

SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

DF |Jean Alves Evangelista |NUmero de identificacdo do doador composto por nimeros e letras ou O rotulo deve simplesmente permitir a rastreabilidade da dose Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
somente numeros ou somente letras. inseminante as informagdes adicionais solicitadas nos incisos IV; da Tendo em vista a publicag&o da Lei n° 15.021/2024,
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UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
DF |Jean Alves Evangelista |NUmero de identificacdo do doador composto por nimeros e letras ou V; VI. sdo informacfes que se mantém em registro de rastreabilidade Rejeita |[que dispbe sobre o controle de material genético animal e
somente numeros ou somente letras. das centrais, disponiveis nos cadastros das informag6es dos doadores |da sobre a obtencéo e o fornecimento de clones de animais
nas CCPS CPS CS. H4& uma limitacdo de rotulo que pode ser colocado domeésticos destinados a producéo de animais domésticos de
na dose inseminante. interesse zootécnico, informamos que uma nova minuta sera
submetida a consulta publica apés as adequacdes a referida
Lei.
MG |Leticia Pinheiro Moreira |cédigo HT, seguido de um cédigo numérico para cada grupo de N&o cabem nas etiquetas os PBBs de todos os doadores de sémen em |Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
doadores do sémen, quando se tratar de sémen heterospérmico; caso de pool. da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
exemplo HT001, ter uma identificacdo do nimero HT001 na CCPS. dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
Capitulo 1V / Secéo Il / Artigo 25 / Inciso VII
ndmero da partida correspondente a data da coleta;
UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
MG |LUIS HENRIQUE numero da partida ou a identificacdo do reprodutor (brinco ou tatuagem) |O nimero da partida podera ser criado no modelo de cada CCPS Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
GOUVEA SARAIVA e data de producdo. A identificacdo do lote pode estar impressa ou em |(empresa). Especificar como sera gerado esta partida e disponibilizara |da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
um codigo de barras ou QR code na etiqueta opcéo de ter cédigo de barras ou QR code. dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.
DF |INGRID GOMES LANDIM|numero da partida ou a identificacdo do reprodutor (brinco ou tatuagem) |O namero da partida podera ser criado no modelo de cada CCPS Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
+ data de producéo. A identificacdo do lote pode estar impresso ou em  |(empresa). Especificar como sera gerado esta partida e disponibilizara |da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
um codigo de barras ou QR code na etiqueta opcéo de ter cédigo de barras ou QR code. dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.
SP |Gustavo Manoel Rigueira |ndmero da partida correspondente a data de produc¢éo (coleta+ A data da coleta e processamento sao eventos Unicos no dia e que Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

Siméo processamento) e a identificacdo do reprodutor somada a identificacdo do reprodutor gera uma partida tnica. Nao da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
vemos necessidade de criar uma nova identificacdo para cada ejaculado dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
ou processado. Cada empresa possui 0 seu modelo de rastreabilidade e obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
somente seria necessario comprovar via procedimento como esta destinados a producéo de animais domésticos de interesse
rastreabilidade é feita. zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
O numero da partida podera ser criado no modelo de cada CCPS a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
(empresa). Especificar como sera gerado esta partida e disponibilizar a
opcao de ter codigo de barras ou QR code.

SC |MARIANA GROKE namero da partida seja a data da coleta e o numero do macho e a namero da partida seja a data da coleta e 0 numero do macho e a Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES validade deveré ter na dose validade deveré ter na dose da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que
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UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE namero da partida seja a data da coleta e 0 numero do macho e a namero da partida seja a data da coleta e 0 numero do macho e a Rejeita [uma nova minuta serd submetida a consulta publica apés as
MARQUES validade devera ter na dose validade devera ter na dose da adequacdes a referida Lei.
Capitulo IV / Secao Il / Artigo 25 / Inciso VIII
namero da partida correspondente a data do processamento e indicacao da validade, quando se tratar de sémen resfriado; e
UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE namero da partida seja a data da coleta e 0 numero do macho e a namero da partida seja a data da coleta e o numero do macho e a Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES validade devera ter na dose validade devera ter na dose da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

SP |Gustavo Manoel Rigueira |e indicacdo da validade A data da coleta e processamento sao eventos Unicos no dia e que Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

Siméo somada a identificacao do reprodutor gera uma partida Gnica. Nao da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
vemos necessidade de criar uma nova identificacéo para cada ejaculado dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
ou processado. Cada empresa possui 0 seu modelo de rastreabilidade e obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
somente seria necessario comprovar via procedimento como esta destinados a producao de animais domésticos de interesse
rastreabilidade é feita. zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
O sémen de suino é sempre resfriado. a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.

O numero da partida podera ser criado no modelo de cada CCPS
(empresa). Especificar como sera gerado esta partida e disponibilizar a
opcao de ter cddigo de barras ou QR code.
DF |INGRID GOMES LANDIM|numero da partida ou a identificacdo do reprodutor (brinco ou tatuagem) |O namero da partida podera ser criado no modelo de cada CCPS Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
+ data de producéo. A identificacdo do lote pode estar impresso ou em  |(empresa). Especificar como sera gerado esta partida e disponibilizara |da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
um codigo de barras ou QR code na etiqueta opcéo de ter cédigo de barras ou QR code. dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.
MG |[Leticia Pinheiro Moreira [data do processamento e indicacéo da validade, O sémen suino no Brasil € comercializado apenas resfriado. Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
Capitulo IV / Secéo Il / Artigo 25 / Inciso IX
volume da dose em mililitros (mL).
UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispde sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequagdes a referida Lei.
SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

dispde sobre o controle de material genético animal
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SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |e sobre a obtencédo e o fornecimento de clones de animais
MARQUES da domésticos destinados a producéo de animais domésticos de

interesse zootécnico, informamos que uma hova minuta sera
submetida a consulta publica ap6s as adequacdes a referida

Lei.
Capitulo IV / Secéo Il / Artigo 26
A coleta para a producéo de sémen deve ser realizada somente em CCPS ou CCS registrado no Ministério da Agricultura e Pecuaria, observando o disposto:
UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG |Leticia Pinheiro Moreira |A coleta para a producdo de sémen deve ser realizada somente em Desconsiderar CCS Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
CCPS registrado no Ministério da Agricultura e Pecuéria, observando o da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disposto: dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a

obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

Capitulo 1V / Secéo Il / Artigo 26 / Inciso |

A identificacdo da embalagem de sémen para remessa ao CPS, CCPS ou LSSA para processamento deve conter o nome e 0 numero do registro no Ministério da Agricultura e Pecuéaria do CCPS ou CCS que realizou a coleta, seguido da identificacéo
do animal (RGD ou CGD, espécie, raca e data de nascimento); e

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
DF [Jean Alves Evangelista |o mesmo do Capitulo IV / Secéo Il / Artigo 25 / Inciso IV 0 mesmo do Capitulo IV / Sec¢éo Il / Artigo 25 / Inciso IV Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

SC |MARIANA GROKE A identificacdo da embalagem de sémen para remessa ao CPS, CCPS |achamos que a data de nascimento € uma informacéo desnecessaria, Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES ou LSSA para processamento deve conter o nome e o nimero do devemos nos atentar ao centro de coleta, RGD, Linhagem data de coleta [da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
registro no Ministério da Agricultura e Pecuaria do CCPS ou CCS que e validade dispde sobre o controle de material genético animal e sobre a
realizou a coleta, seguido da identificagdo do animal (RGD ou CGD, obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
raca/linhagem e data de coleta); e destinados a producéo de animais domésticos de interesse

zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

MG |Leticia Pinheiro Moreira |N&o se aplica N&o se aplica Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.
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Capitulo IV / Secéo Il / Artigo 26 / Inciso Il

O sémen devera ser transportado em recipiente vedado e estar acompanhado de documento contendo, no minimo:

UF

Nome

Sugestao

Justificativa

Decisao

Parecer

MG

Leticia Pinheiro Moreira

O sémen devera ser transportado em recipiente adequado para a
preservacdo da qualidade.

Cada empresa pode transportar/enviar da forma que for conveniente,
contudo, de acordo com parédmetros de higiene e qualidade.

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.

SC

MARIANA GROKE
MARQUES

Somente com a GTA do sémen

Somente com a GTA do sémen

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo IV / Secao Il / Artigo 26 / Inciso Il / Alinea a.

nome e nimero de registro no Ministério da Agricultura e Pecuéria do CCS ou CCPS que realizou a coleta;

UF

Nome

Sugestéo

Justificativa

Decisao

Parecer

SC

MARIANA GROKE
MARQUES

ACORDO

ACORDO

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG

Leticia Pinheiro Moreira

N&o se aplica

N&o se aplica

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

Capitulo IV / Secao Il / Artigo 26 / Inciso Il / Alinea b.

identificacao do reprodutor (RGD ou CGD, espécie, raca e data de nascimento); e

UF

Nome

Sugestao

Justificativa

Decisao

Parecer

DF

Jean Alves Evangelista

Ndmero de identificagdo do doador composto por nimeros e letras ou
somente nimeros ou somente letras.

O rotulo deve simplesmente permitir a rastreabilidade da dose

sdo informacdes que se mantém em registro de rastreabilidade das
centrais, disponiveis nos cadastros das informacdes dos doadores nas
CCPS CPS CS. Ha uma limitag&o de rotulo que pode ser colocado na
dose inseminante.

inseminante as informac8es adicionais solicitadas nos incisos 1V; V; VI.

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

SC

MARIANA GROKE
MARQUES

Somente com a GTA do sémen

Somente com a GTA do sémen

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),
Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal
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UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE Somente com a GTA do sémen Somente com a GTA do sémen Rejeita |e sobre a obtencédo e o fornecimento de clones de animais
MARQUES da domésticos destinados a producéo de animais domésticos de

interesse zootécnico, informamos que uma hova minuta sera
submetida a consulta publica ap6s as adequacdes a referida

Lei.
MG |Leticia Pinheiro Moreira |N&o se aplica N&o se aplica Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo IV / Secéo Il / Artigo 26 / Inciso Il / Alinea c.

assinatura do responsavel técnico, com identificagdo do numero do CRMV.

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

MG |Leticia Pinheiro Moreira |N&o se aplica N&o se aplica Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.

DF |Jean Alves Evangelista |Remover Médico veterinario ndo esta permanentemente acompanhando as Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
coletas e processamentos e a CCS/CCPS mantém documentacéo de da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
registro junto ao MAPA, além da ART ja assinada do MV. dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a

obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo IV / Secéo Il / Artigo 27

O documento citado no inciso Il do artigo 26 deve ser arquivado no LSSA, CPS ou CCPS que ir4 processar o sémen.

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG |Leticia Pinheiro Moreira |N&o se aplica N&o se aplica Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024,
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Nome

Sugestao

Justificativa

Decisao

Parecer

Leticia Pinheiro Moreira

N&o se aplica

N&o se aplica

Rejeita
da

gue dispbe sobre o controle de material genético animal e
sobre a obtencéo e o fornecimento de clones de animais
domeésticos destinados a producéo de animais domésticos de
interesse zootécnico, informamos que uma nova minuta sera
submetida a consulta publica apés as adequacdes a referida
Lei.

Capitulo IV / Secéo llI

Da Distribui¢céo e Comercializagdo do SEmen

UF

Nome

Sugestdo

Justificativa

Decisao

Parecer

SC

MARIANA GROKE
MARQUES

ACORDO

ACORDO

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG

Leticia Pinheiro Moreira

De acordo

De acordo

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo IV / Secéo Il / Artigo 28

Somente estabelecimentos registrados junto ao Ministério da Agricultura e Pecuéria poderao distribuir ou comercializar material de multiplicagdo animal.

UF

Nome

Sugestao

Justificativa

Decisao

Parecer

SC

MARIANA GROKE
MARQUES

ACORDO

ACORDO

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG

Leticia Pinheiro Moreira

De acordo

De acordo

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo IV / Secao Il / Artigo 29

Somente podera ser objeto de comércio o sémen coletado e processado em estabelecimentos registrados junto ao Ministério da Agricultura e Pecuéaria ou importados conforme regulacdo do MAPA.

UF

Nome

Sugestao

Justificativa

Deciséo

Parecer

MG

Leticia Pinheiro Moreira

Somente podera ser objeto de comércio o sémen coletado e processado
em estabelecimentos registrados junto ao Ministério da Agricultura e
Pecuéria ou importados conforme regulacdo do

Descrever qual regulacao

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),
Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispde sobre o controle de material genético animal
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UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |MAPA (xxx/ANO) Descrever qual regulacao Rejeita |e sobre a obtencédo e o fornecimento de clones de animais
da domésticos destinados a producéo de animais domésticos de

interesse zootécnico, informamos que uma hova minuta sera
submetida a consulta publica ap6s as adequacdes a referida

Lei.
SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo IV / Secao Il / Artigo 30

O estabelecimento registrado no MAPA que realizar distribuicdo ou comércio de sémen devera manter disponivel aos compradores, no minimo, as seguintes informacdes sobre o produto:

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.

Capitulo 1V / Secéo Il / Artigo 30 / Inciso |

volume da dose em mililitros (mL);

UF Nome Sugestdo Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE ACORDO ACORDO Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG |Leticia Pinheiro Moreira |N&o se aplica A informacéo ja esta descrita de forma obrigatoria na etiqueta da dose de|Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

sémen. da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
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Capitulo IV / Secao Il / Artigo 30 / Inciso |l

motilidade progressiva em percentagem;

UF

Nome

Sugestao

Justificativa

Decisao

Parecer

DF

INGRID GOMES LANDIM

motilidade total dos espermatozoides em percentual

O parametro mais utilidade para a analise dos movimentos € a
motilidade total e ndo progressiva, na espécie suina.

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.

MG

Leticia Pinheiro Moreira

motilidade total em percentagem;

Em suinos consideramos a motilidade total mais importante que a
motilidade progressiva. (ndo consegui inserir nos anexos 0 manual de
exame androlégico e parametros de qualidade do CBRA)

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

SC

MARIANA GROKE
MARQUES

avaliada em qual sistema?

avaliada em qual sistema?Em suinos consideramos a motilidade total
mais importante que a motilidade progressiva.

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG

LUIS HENRIQUE
GOUVEA SARAIVA

motilidade total dos espermatozoides em percentual

O parametro mais utilidade para a analise dos movimentos € a
motilidade total e ndo progressiva, na espécie suina.

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

SP

Gustavo Manoel Rigueira
Simé&o

motilidade total dos espermatozoides em percentual

O pardmetro mais utilidade para a analise dos movimentos € a
motilidade total e ndo progressiva, na espécie suina.

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo IV / Secao Il / Artigo 30 / Inciso Il

defeitos totais em percentagem;

UF

Nome

Sugestao

Justificativa

Decisao

Parecer

MG

Leticia Pinheiro Moreira

De acordo

De acordo

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
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Nome

Sugestao

Justificativa

Decisao

Parecer

MARIANA GROKE
MARQUES

avaliada em qual sistema?

avaliada em qual sistema? eXISTE MUITA VARIABILIDADE EM
SISTEMAS

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.

Capitulo IV / Secéo Il / Artigo 30 / Inciso IV

defeitos maiores ou primarios em percentagem;

UF

Nome

Sugestdo

Justificativa

Decisao

Parecer

MG

Leticia Pinheiro Moreira

Nao se aplica para suinos.

Em suinos consideramos os defeitos totais de morfologia. (ndo consegui
inserir nos anexos 0 manual de exame androldgico e parametros de
qualidade do CBRA)

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

SC

MARIANA GROKE
MARQUES

avaliada em qual sistema?

avaliada em qual sistema? eXISTE MUITA VARIABILIDADE EM
SISTEMAS

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo IV / Secéo Il / Artigo 30 / Inciso V

namero de espermatozdides por dose;

UF

Nome

Sugestao

Justificativa

Decisao

Parecer

SC

MARIANA GROKE
MARQUES

avaliada em qual sistema? Espermatozoides totais ou viaveis?

avaliada em qual sistema? eXISTE MUITA VARIABILIDADE EM
SISTEMAS

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG

Leticia Pinheiro Moreira

De acordo

De acordo

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo 1V / Secéo Il / Artigo 30 / Inciso VI

identificacao do reprodutor (RGD ou CGD, espécie, ra¢a e data de nascimento);

UF

Nome

Sugestao

Justificativa

Deciséo

Parecer

SC

MARIANA GROKE

achamos que a data de nascimento é uma informacao

achamos que a data de nascimento é uma informacao

Rejeita

Prezado(a) Senhor(a),
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Nome

Sugestao

Justificativa

Decisao

Parecer

MARQUES

desnecessaria, devemos nos atentar ao centro de coleta, RGD,
Linhagem data de coleta e validade

desnecessaria, devemos nos atentar ao centro de coleta, RGD,
Linhagem data de coleta e validade

da

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

DF

Jean Alves Evangelista

Ndmero de identificagdo do doador composto por nimeros e letras ou
somente nimeros ou somente letras.

O rotulo deve simplesmente permitir a rastreabilidade da dose

sdo informacdes que se mantém em registro de rastreabilidade das
centrais, disponiveis nos cadastros das informagdes dos doadores nas
CCPS CPS CS. Ha uma limitag&o de rotulo que pode ser colocado na
dose inseminante.

inseminante as informac&es adicionais solicitadas nos incisos 1V; V; VI.

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG

Leticia Pinheiro Moreira

De acordo

De acordo

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo IV / Secao Il / Artigo 30 / Inciso VI

namero de inscricdo no MAPA de cada doador do grupo que deu origem a dose do sémen, no caso de sémen heterospérmico.

UF

Nome

Sugestao

Justificativa

Decisao

Parecer

SC

MARIANA GROKE
MARQUES

Acordo

Acordo

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

MG

Leticia Pinheiro Moreira

O PBB de cada doador do grupo que deu origem a dose do sémen, no
caso de sémen heterospérmico.

PBB é o numero de registro genealdgico

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.

Capitulo IV / Secéo Il / Artigo 30 / Paragrafo 1°

Os estabelecimentos que processam material de multiplicagdo animal deverdo manter disponiveis ao destinatario do produto as informacdes especificadas nos incisos de | a VIl deste artigo.

UF Nome Sugestdo Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE Acordo Acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
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UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.

Capitulo IV / Secéo Il / Artigo 30 / Paragrafo 2°

As informac0es relacionadas nos incisos de | a VII deste artigo poderao ser verificadas em andlise de fiscalizacdo e analise pericial.

UF Nome Sugestdo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

SC |MARIANA GROKE Acordo Acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo IV / Secao Il / Artigo 31

A nota fiscal ou fatura, que devera acompanhar a saida do sémen do estabelecimento, devera conter, no minimo:

UF Nome Sugestao Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE N&o se aplica Questbes economicas sao de responsabilidade da contabilidade e Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES receita federal. da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG |Leticia Pinheiro Moreira |N&o se aplica Essa legislacé@o deve estar diretamente relacionada a coleta e Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
processamento de sémen. Questdes economicas sao de da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
responsabilidade da contabilidade e receita federal. disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a

obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo 1V / Secéo Il / Artigo 31 / Inciso |

nome e numero de registro do estabelecimento no Ministério da Agricultura e Pecuéria,;

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer

DF |INGRID GOMES LANDIM|Iconter os dados da empresa que esta emitindo a NF reference a As questdes fiscais ndo permitem incluir esta quantidade de Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
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Nome

Sugestao

Justificativa

Decisao

Parecer

INGRID GOMES LANDIM

unidade CCPS

informacdes em uma NF.

da

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

SP

Gustavo Manoel Rigueira
Siméo

dados da empresa que esta emitindo a NF referente a unidade CCPS.

As questdes fiscais ndo permitem incluir esta quantidade de informacdes
em uma NF.

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG

Leticia Pinheiro Moreira

namero de registro do estabelecimento no Ministério da Agricultura e
Pecuéria;

Apenas o nimero.

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

SC

MARIANA GROKE
MARQUES

Acordo

Acordo

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG

LUIS HENRIQUE
GOUVEA SARAIVA

Conter os dados da empresa que esta emitindo a NF referente a unidade
CCPS;

As questdes fiscais ndo permitem incluir esta quantidade de informagfes
em uma NF.

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo IV / Secao Il / Artigo 31 / Inciso |l

RGD ou CGD, raca ou identificagdo do grupo de reprodutores quando se tratar de sémen heterospérmico; e

UF

Nome

Sugestao

Justificativa

Decisao

Parecer

SP

Gustavo Manoel Rigueira
Siméo

identificagdo do produto

As questdes fiscais ndo permitem incluir esta quantidade de informacdes
em uma NF.

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG

Leticia Pinheiro Moreira

PBB ou linhagem de identificacdo do grupo de reprodutores quando se
tratar se sémen heterospermico.

PBB esta de acordo com a ABCS (Assosiacao Brasileira de Criadores de
Suinos)

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que
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UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |PBB ou linhagem de identificacdo do grupo de reprodutores quando se |PBB esta de acordo com a ABCS (Assosiacao Brasileira de Criadores de [Rejeita [uma nova minuta sera submetida a consulta publica apos as
tratar se sémen heterospermico. Suinos) da adequacdes a referida Lei.
MG |LUIS HENRIQUE Identificacdo do produto; e As questdes fiscais ndo permitem incluir esta quantidade de informacfes |Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
GOUVEA SARAIVA em uma NF. da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

SC |MARIANA GROKE Acordo Acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

DF |INGRID GOMES LANDIM |identificacdo do produto; As questdes fiscais ndo permitem incluir esta quantidade de informac6es |Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

em uma NF. da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

Capitulo IV / Secao Il / Artigo 31 / Inciso Il

guantidade de doses de sémen.

UF Nome Sugestao Justificativa Deciséo Parecer
DF |INGRID GOMES LANDIM|quantidade de doses As questdes fiscais ndo permitem incluir esta quantidade de informacfes |Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
em uma NF. da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

SC |MARIANA GROKE Acordo Acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG |LUIS HENRIQUE quantidade de doses. As questdes fiscais ndo permitem incluir esta quantidade de informacfes |Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

GOUVEA SARAIVA em uma NF. da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispde sobre o controle de material genético animal
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UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |e sobre a obtencédo e o fornecimento de clones de animais
da domésticos destinados a producéo de animais domésticos de

interesse zootécnico, informamos que uma hova minuta sera
submetida a consulta publica ap6s as adequacdes a referida

Lei.
Capitulo IV / Secéo IV
Do Controle da Producéo
UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

SC |MARIANA GROKE Acordo Acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

Capitulo IV / Secéo IV / Artigo 32

Os CCPS, CCS e CPS deverao manter a disposicao da fiscalizagdo arquivos contendo, conforme a classificacao do estabelecimento, junto ao Ministério da Agricultura e Pecuéria, no minimo, informacgdes referentes:

UF Nome Sugestao Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE Acordo Acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG |[Leticia Pinheiro Moreira |O CCPS devera manter a disposicao da fiscalizagdo arquivos contendo, |Desconheco CPS e CCS. Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
conforme a classificacdo do estabelecimento, junto ao Ministério da da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
Agricultura e Pecuéaria, no minimo, informacdes referentes: disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a

obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo IV / Secéo IV / Artigo 32 / Inciso |

a origem, data de ingresso e de saida dos reprodutores doadores de sémen e animais alojados;

UF Nome Sugestao Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE Acordo Acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de
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UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE Acordo Acordo Rejeita |animais domésticos destinados a producédo de animais
MARQUES da domésticos de interesse zootécnico, informamos que uma

nova minuta serd submetida a consulta publica apés as
adequacdes a referida Lei.

MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo IV / Secéo IV / Artigo 32 / Inciso Il

aos exames sanitarios dos animais requeridos para a coleta, conforme legislacdo especifica;

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |LUIS HENRIQUE Especificar quais resultados de exames devem ser arquivados; Especificar quais resultados de exames devem ser arquivados; Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
GOUVEA SARAIVA da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

SC |MARIANA GROKE Acordo Acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.

DF |INGRID GOMES LANDIM|. Especifcar quais resultados de exames devem ser arquivados Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo IV / Sec¢éo IV / Artigo 32 / Inciso Il

a coleta e ao processamento do sémen até a obtencéo do produto, de acordo com os POPs;

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE Acordo Acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

dispde sobre o controle de material genético animal
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Nome

Sugestao

Justificativa

Decisao

Parecer

MARIANA GROKE
MARQUES

Acordo

Acordo

Rejeita
da

e sobre a obtencéo e o fornecimento de clones de animais
domésticos destinados a producéo de animais domésticos de
interesse zootécnico, informamos que uma hova minuta sera
submetida a consulta publica ap6s as adequacdes a referida
Lei.

MG

Leticia Pinheiro Moreira

De acordo

De acordo

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo IV / Secéo IV / Artigo 32 / Inciso IV

ao prazo ou data de validade do produto, quando for o caso;

UF

Nome

Sugestao

Justificativa

Decisao

Parecer

MG

Leticia Pinheiro Moreira

De acordo

De acordo

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

SC

MARIANA GROKE
MARQUES

Acordo

Acordo

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.

Capitulo IV / Secéo IV / Artigo 32 / Inciso V

ao mapeamento de localizacdo do produto na area de armazenamento e controle do estoque, com dados de entrada e saida;

UF

Nome

Sugestdo

Justificativa

Decisao

Parecer

SC

MARIANA GROKE
MARQUES

Acordo

Acordo

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG

LUIS HENRIQUE
GOUVEA SARAIVA

N&o se aplica a sémen suino, pois ndo h4 estoque. A producao realizada

e enviada aos clientes no mesmo dia.

e enviada aos clientes no mesmo dia.

N&o se aplica a sémen suino, pois ndo ha estoque. A producao realizada

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG

Leticia Pinheiro Moreira

0 endereco de localizagédo do destinatario da dose de sémen enviada;

Caso o reprodutor seja diagnosticado positivo para alguma doenca é
necessario rastrear para quais granjas a dose foi enviada.

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),
Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024,
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UF Nome

Sugestao

Justificativa

Decisao

Parecer

MG |Leticia Pinheiro Moreira

o endereco de localizacao do destinatario da dose de sémen enviada;

necessario rastrear para quais granjas a dose foi enviada.

Caso o reprodutor seja diagnosticado positivo para alguma doenca é

Rejeita
da

gue dispbe sobre o controle de material genético animal e
sobre a obtencéo e o fornecimento de clones de animais
domeésticos destinados a producéo de animais domésticos de
interesse zootécnico, informamos que uma nova minuta sera
submetida a consulta publica apés as adequacdes a referida
Lei.

DF |INGRID GOMES LANDIM].

e enviada aos clientes no mesmo dia.

Nao se aplica a sémen suino, pois ndo ha estoque. A producao realizada

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo IV / Secéo IV / Artigo 32 / Inciso VI

a distribuicdo e a comercializacdo do produto com a identificacéo dos reprodutores, endereco de destino e quantidade do produto distribuido ou comercializado; e

UF Nome

Sugestéo

Justificativa

Decisao

Parecer

MG |Leticia Pinheiro Moreira

De acordo

De acordo

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

SC |MARIANA GROKE
MARQUES

Acordo

Acordo

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

Capitulo IV / Secéo IV / Artigo 32 / Inciso VII

aos registros, monitoramento e verificagdes previstos nos POPs.

UF Nome

Sugestao

Justificativa

Decisao

Parecer

MG |Leticia Pinheiro Moreira

De acordo

De acordo

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

SC |MARIANA GROKE
MARQUES

Acordo

Acordo

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
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Capitulo IV / Secgéo IV / Artigo 33

O CCPS de suinos devera manter a disposicao da fiscalizacdo arquivos relacionados a coleta e ao processamento contendo, no minimo, informacées referentes:

UF Nome Sugestao Justificativa

Decisao

Parecer

MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.

SC |MARIANA GROKE Acordo Acordo
MARQUES

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo IV / Secéo IV / Artigo 33/ Inciso |

a identificacdo do reprodutor;

UF Nome Sugestéo Justificativa

Decisao

Parecer

SC |MARIANA GROKE Acordo Acordo
MARQUES

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

Capitulo 1V / Secéo IV / Artigo 33 / Inciso Il

ao estabelecimento de origem do reprodutor;

UF Nome Sugestao Justificativa

Decisao

Parecer

SC |MARIANA GROKE Acordo Acordo
MARQUES

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),
Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal




Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento

Relatério de Parecer Consolidado

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |e sobre a obtencédo e o fornecimento de clones de animais
da domésticos destinados a producéo de animais domésticos de

interesse zootécnico, informamos que uma hova minuta sera
submetida a consulta publica ap6s as adequacdes a referida

Lei.
Capitulo IV / Sec¢éo IV / Artigo 33 / Inciso Il
a data e ao local da coleta;
UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE Acordo Acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

Capitulo IV / Secéo IV / Artigo 33 / Inciso IV

ao nome e numero de registro no Ministério da Agricultura e Pecuaria do estabelecimento que realizou a coleta, quando a coleta for realizada em CCS ou outro CCPS;

UF Nome Sugestao Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE Acordo Acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG |[Leticia Pinheiro Moreira [namero de registro no Ministério da Agricultura e Pecuaria do Desconheco centrais do Brasil que realizem apenas coletas de sémen. |Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

estabelecimento que realizou a coleta, da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo IV / Secéo IV / Artigo 33 / Inciso V

aos dados do espermograma e analises espermaticas;

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |aos dados de qualidade e analises espermaticas; Volume, concentracdo, motilidade e morfologia (ndo consegui anexar o  |Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
manual de exame androlégico e qualidade do sémen do CBRA) da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de
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UF Nome

Sugestao

Justificativa

Decisao

Parecer

MG |Leticia Pinheiro Moreira

aos dados de qualidade e anélises espermaticas;

Volume, concentracdo, motilidade e morfologia (ndo consegui anexar o
manual de exame androlégico e qualidade do sémen do CBRA)

Rejeita
da

animais domésticos destinados a producdo de animais
domésticos de interesse zootécnico, informamos que uma
nova minuta serd submetida a consulta publica apés as
adequacdes a referida Lei.

SC |MARIANA GROKE
MARQUES

Realizadas em qual sistema?

Realizadas em qual sistema?

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo IV / Secéo IV / Artigo 33 / Inciso VI

ao numero da partida;

UF Nome

Sugestao

Justificativa

Decisao

Parecer

MG |Leticia Pinheiro Moreira

De acordo

De acordo

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

SC [MARIANA GROKE
MARQUES

Acordo

Acordo

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.

Capitulo IV / Secéo IV / Artigo 33 / Inciso VII

ao volume da dose;

UF Nome

Sugestdo

Justificativa

Decisao

Parecer

SC |MARIANA GROKE
MARQUES

Acordo

Acordo

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG |Leticia Pinheiro Moreira

De acordo

De acordo

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
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Capitulo IV / Secao IV / Artigo 33 / Inciso VIII

ao numero de doses produzidas; e

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE Acordo Acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.

MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo IV / Secéo IV / Artigo 33 / Inciso IX

a identificacdo do responséavel pelas informacdes.

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

SC |MARIANA GROKE Acordo Acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

Capitulo IV / Secéo IV / Artigo 33 / Paragrafo tnico

No caso de sémen heterospérmico, identificar adicionalmente cada reprodutor que compora o produto.

UF Nome Sugestao Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE Acordo Acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal
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UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |e sobre a obtencédo e o fornecimento de clones de animais
da domésticos destinados a producéo de animais domésticos de
interesse zootécnico, informamos que uma hova minuta sera
submetida a consulta publica ap6s as adequacdes a referida
Lei.
Capitulo IV / Sec¢éo IV / Artigo 34
O CCS devera manter a disposicéo da fiscalizacdo arquivos relacionados a coleta e ao destino do sémen contendo, no minimo, informaces referentes:
UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |N&o se aplica N&o se aplica Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
SC |MARIANA GROKE Acordo Acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

Capitulo IV / Secéo IV / Artigo 34 / Inciso |
a identificagcao do reprodutor;
UF Nome Sugestao Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE Acordo Acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG |Leticia Pinheiro Moreira |N&o se aplica N&o se aplica Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
Capitulo IV / Secéo IV / Artigo 34 / Inciso Il
a data e ao local da coleta;
UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |[Leticia Pinheiro Moreira |N&o se aplica Nao se aplica Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publica¢éo da Lei n° 15.021/2024, que

dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de
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UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |N&o se aplica N&o se aplica Rejeita |animais domésticos destinados a producédo de animais
da domésticos de interesse zootécnico, informamos que uma

nova minuta serd submetida a consulta publica apés as
adequacdes a referida Lei.

SC |MARIANA GROKE Acordo Acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo IV / Sec¢éo IV / Artigo 34 / Inciso Il

ao estabelecimento de origem do reprodutor;

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE Acordo Acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

MG |Leticia Pinheiro Moreira |N&o se aplica N&o se aplica Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.

Capitulo IV / Secéo IV / Artigo 34 / Inciso IV

ao nome e namero de registro no Ministério da Agricultura e Pecuéria do CCPS, LSSA ou CPS que processara o sémen;

UF Nome Sugestdo Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE Acordo Acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG |Leticia Pinheiro Moreira |N&o se aplica N&o se aplica Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
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Capitulo IV / Secéo IV / Artigo 34 / Inciso V

aos dados do espermograma e analises espermaticas; e

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |N&o se aplica N&o se aplica Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.

SC |MARIANA GROKE Realizadas em qual sistema? Realizadas em qual sistema? Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo IV / Secéo IV / Artigo 34 / Inciso VI

a identificacdo do responséavel pelas informacdes.

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE Acordo Acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG |Leticia Pinheiro Moreira |N&o se aplica N&o se aplica Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

Capitulo IV / Secéo IV / Artigo 34 / Paragrafo tnico

No caso de sémen heterospérmico, identificar adicionalmente cada reprodutor que compora o produto.

UF Nome Sugestao Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE Acordo Acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG |Leticia Pinheiro Moreira |N&o se aplica N&o se aplica Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal
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UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |N&o se aplica N&o se aplica Rejeita |e sobre a obtencédo e o fornecimento de clones de animais
da domésticos destinados a producéo de animais domésticos de
interesse zootécnico, informamos que uma hova minuta sera
submetida a consulta publica ap6s as adequacdes a referida
Lei.
Capitulo IV / Sec¢éo IV / Artigo 35
O CPS deverd manter & disposicao da fiscaliza¢@o arquivos relacionados ao processamento contendo, no minimo, informagdes referentes:
UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |N&o se aplica N&o se aplica Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequagdes a referida Lei.
SC |MARIANA GROKE Acordo Acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

Capitulo IV / Secéo IV / Artigo 35/ Inciso |

a identificagcao do reprodutor;

UF Nome Sugestao Justificativa Deciséo Parecer

MG |Leticia Pinheiro Moreira |N&o se aplica N&o se aplica Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

SC |MARIANA GROKE Acordo Acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo IV / Secéo IV / Artigo 35 / Inciso Il
a data e ao local da coleta;
UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |[Leticia Pinheiro Moreira |N&o se aplica Nao se aplica Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publica¢éo da Lei n° 15.021/2024, que

dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de
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UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |N&o se aplica N&o se aplica Rejeita |animais domésticos destinados a producédo de animais
da domésticos de interesse zootécnico, informamos que uma

nova minuta serd submetida a consulta publica apés as
adequacdes a referida Lei.

SC |MARIANA GROKE Acordo Acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo IV / Sec¢éo IV / Artigo 35 / Inciso Il

ao nome e nimero de registro no Ministério da Agricultura e Pecuéria do CCS ou CCPS que realizou a coleta;

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |N&o se aplica N&o se aplica Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

SC |MARIANA GROKE Acordo Acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.

Capitulo IV / Secéo IV / Artigo 35 / Inciso IV

aos dados do espermograma e analises espermaticas;

UF Nome Sugestdo Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE Em qual sistema? Em qual sistema? Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG |Leticia Pinheiro Moreira |N&o se aplica N&o se aplica Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.
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Capitulo IV / Secéo IV / Artigo 35 / Inciso V

ao numero da partida;

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE Acordo Acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.

MG |Leticia Pinheiro Moreira |N&o se aplica N&o se aplica Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo IV / Secéo IV / Artigo 35 / Inciso VI

ao volume da dose;

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |N&o se aplica N&o se aplica Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

SC |MARIANA GROKE Acordo Acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

Capitulo IV / Secéo IV / Artigo 35 / Inciso VII

ao numero de doses produzidas; e

UF Nome Sugestao Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |N&o se aplica N&o se aplica Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

SC |MARIANA GROKE Acordo Acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal
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UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE Acordo Acordo Rejeita |e sobre a obtencédo e o fornecimento de clones de animais
MARQUES da domésticos destinados a producéo de animais domésticos de

interesse zootécnico, informamos que uma hova minuta sera
submetida a consulta publica ap6s as adequacdes a referida

Lei.
Capitulo IV / Secéo IV / Artigo 35 / Inciso VIII
a identificacdo do responsével pelas informacdes.
UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |N&o se aplica N&o se aplica Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

SC |MARIANA GROKE Acordo Acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

Capitulo IV / Secéo IV / Artigo 35 / Paragrafo tnico

No caso de sémen heterospérmico, identificar adicionalmente cada reprodutor que compora o produto.

UF Nome Sugestao Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE Acordo Acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG |Leticia Pinheiro Moreira |N&o se aplica N&o se aplica Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo IV / Secéo IV / Artigo 36

Os estabelecimentos de coleta e processamento de sémen deverdo encaminhar ao Ministério da Agricultura e Pecudria os relatdrios de coleta, producéo, distribuicdo e comercializacdo, na forma e modelos especificados em manual disponivel no sitio
eletrénico do Ministério da Agricultura e Pecudria, com assiduidade semestral (janeiro a junho e de julho a dezembro), até o décimo dia Gtil do més subsequente ao semestre.

UF Nome Sugestao Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo O modelo ja esta disponivel para avaliacdo? Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp6e sobre o controle de material genético animal
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UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo O modelo ja esta disponivel para avaliacdo? Rejeita |e sobre a obtencédo e o fornecimento de clones de animais
da domésticos destinados a producéo de animais domésticos de

interesse zootécnico, informamos que uma hova minuta sera
submetida a consulta publica ap6s as adequacdes a referida
Lei.

SC |MARIANA GROKE Acordo Acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo IV / Sec¢éo IV / Artigo 37

Em caso de utilizagcdo de sistemas informatizados devera ocorrer a adocdo permanente de medidas que garantam a observancia dos requisitos de funcionalidade e seguranca do sistema, como:

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.
SC |MARIANA GROKE Acordo Acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.

Capitulo IV / Secéo IV / Artigo 37 / Inciso |

atributos que garantam a autenticidade, a disponibilidade, a irrevogabilidade, a irretratabilidade, a integridade, a validade, a inviolabilidade e o sigilo que se fizer necessario dos dados e documentos de todo o Sistema e do respectivo banco de dados,
observadas as disposi¢cdes legais e regulamentares pertinentes;

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE Acordo Acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.
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Capitulo IV / Secéo IV / Artigo 37 / Inciso Il

mecanismos que permitam a auditoria de dados, programas e do sistema; e

UF

Nome

Sugestao

Justificativa

Decisao

Parecer

SC

MARIANA GROKE
MARQUES

Acordo

Acordo

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.

MG

Leticia Pinheiro Moreira

De acordo

De acordo

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo IV / Sec¢éo IV / Artigo 37 / Inciso Il

realizar a manutencéo e atualizacéo do sistema e dos dados nele contidos.

UF

Nome

Sugestéo

Justificativa

Decisao

Parecer

SC

MARIANA GROKE
MARQUES

Acordo

Acordo

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG

Leticia Pinheiro Moreira

De acordo

De acordo

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

Capitulo V

DAS DISPOSICOES FINAIS

UF

Nome

Sugestao

Justificativa

Decisao

Parecer

MG

Leticia Pinheiro Moreira

De acordo

De acordo

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

SC

MARIANA GROKE
MARQUES

Acordo

Acordo

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),
Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal
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UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE Acordo Acordo Rejeita |e sobre a obtencédo e o fornecimento de clones de animais
MARQUES da domésticos destinados a producéo de animais domésticos de

interesse zootécnico, informamos que uma hova minuta sera
submetida a consulta publica ap6s as adequacdes a referida
Lei.

Capitulo V / Artigo 38

O Auditor Fiscal Federal Agropecuario no desempenho de suas fung¢des, tera livre acesso aos estabelecimentos de coleta e de processamento de material de multiplicacdo animal, a qualquer momento, bem como aos documentos arquivados e as
informacdes relacionadas a coleta, ao processamento, ao armazenamento, a distribuicdo e & comercializagao.

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Poliana Campos Silva O Auditor Fiscal Federal Agropecuario no desempenho de suas fun¢des, |O agendamento prévio junto ao RT é importante para organizacdo dos |Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

Lelis Resende com agendamento prévio junto ao RT, tera livre acesso aos processos da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
estabelecimentos de coleta e de processamento de material de dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
multiplicagdo animal, a qualquer momento, bem como aos documentos obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
arquivados e as informacdes relacionadas a coleta, ao processamento, destinados a producao de animais domésticos de interesse
ao armazenamento, a distribuicdo e a a comercializacao. zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida

a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.

CASSIUS CLAY O Auditor Fiscal Federal Agropecuério e/ ou Agente de Inspecao As portarias por serem normas INFRALEGAIS, precisam obedecer Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

OLIVEIRA DOS SANTOS |Sanitaria e Industrial de Produtos de Origem Animal no desempenho de |dispositivos juridicos superiores, como Decretos e Leis. O Decreto da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
suas funcgdes, terd livre acesso aos estabelecimentos de coleta e de 8205/2014, Dispde sobre as atribuicdes dos Cargos de Atividades dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
processamento de material de multiplicagéo animal, a qualquer Técnicas de Fiscalizagcdo Federal Agropecuaria de Técnico de obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
momento, bem como aos documentos arquivados e as informagfes Laboratorio, Agente de Atividades Agropecuarias, Agente de Inspec¢éo destinados a producéo de animais domésticos de interesse
relacionadas a coleta, ao processamento, ao armazenamento, a Sanitaria e Industrial de Produtos de Origem Animal, Auxiliar de zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
distribuicdo e a comercializagao Laboratério e Auxiliar Operacional em Agropecuaria, do Quadro de a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento.

DECRETO N° 8.205, DE 12 DE MARCO DE 2014

DispGe sobre as atribuigbes dos Cargos de Atividades Técnicas de

Fiscalizacdo Federal Agropecuéria de Técnico de Laboratério, Agente de

Atividades Agropecuarias, Agente de Inspec¢édo Sanitaria e Industrial de

Produtos de Origem Animal, Auxiliar de Laboratério e Auxiliar

Operacional em Agropecuaria, do Quadro de Pessoal do Ministério da

Agricultura, Pecuéria e Abastecimento.

Art. 7° S&o atribuicdes do cargo de Agente de Inspecao Sanitaria e

Industrial de Produtos de Origem Animal:

| - executar atividades técnico-operacionais nas areas de:

a) fiscalizagc@o e inspecao sanitaria e industrial, classificagéo e controle

dos produtos e subprodutos de origem animal, insumos e servigos

pecuarios;

XI - verificar os programas de autocontrole nos estabelecimentos que

beneficiam, produzam, industrializam ou armazenam produtos de origem

animal;

MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.
SC |MARIANA GROKE Acordo Acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024,
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UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE Acordo Acordo Rejeita |[que dispbe sobre o controle de material genético animal e
MARQUES da sobre a obtencéo e o fornecimento de clones de animais

domeésticos destinados a producéo de animais domésticos de
interesse zootécnico, informamos que uma nova minuta sera
submetida a consulta publica apés as adequacdes a referida
Lei.

Capitulo V / Artigo 39

Os modelos dos documentos, termos, roteiros e procedimentos relacionados a fiscalizacéo de estabelecimentos que coletam e processam material de multiplicacdo animal e os de comercializagao serao disponibilizados aos Auditores Fiscais Federais
Agropecuarios em manual no sitio eletrénico do Ministério da Agricultura e Pecuéaria.

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer

CASSIUS CLAY Os modelos dos documentos, termos, roteiros e procedimentos As portarias por serem normas INFRALEGAIS, precisam obedecer Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

OLIVEIRA DOS SANTOS (relacionados a fiscalizagao de estabelecimentos que coletam e dispositivos juridicos superiores, como Decretos e Leis. O Decreto da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
processam material de multiplicacdo animal e os de comercializagédo 8205/2014, Dispde sobre as atribuicbes dos Cargos de Atividades dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
serdo disponibilizados aos Auditores Fiscais Federais Agropecudrios e/ |Técnicas de Fiscalizacdo Federal Agropecuaria de Técnico de obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
ou Agente de Inspecéo Sanitéria e Industrial de Produtos de Origem Laboratério, Agente de Atividades Agropecuarias, Agente de Inspecéo destinados a producao de animais domésticos de interesse
Animal em manual no sitio eletrénico do Ministério da Agricultura e Sanitaria e Industrial de Produtos de Origem Animal, Auxiliar de zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
Pecuéria. Laboratério e Auxiliar Operacional em Agropecuéria, do Quadro de a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento.
DECRETO N° 8.205, DE 12 DE MARCO DE 2014

DispOe sobre as atribuigbes dos Cargos de Atividades Técnicas de
Fiscalizagdo Federal Agropecuaria de Técnico de Laboratério, Agente de
Atividades Agropecuérias, Agente de Inspec¢éo Sanitéria e Industrial de
Produtos de Origem Animal, Auxiliar de Laboratério e Auxiliar
Operacional em Agropecuaria, do Quadro de Pessoal do Ministério da
Agricultura, Pecuaria e Abastecimento.

Art. 7° Sao atribuicdes do cargo de Agente de Inspecéo Sanitaria e
Industrial de Produtos de Origem Animal:
| - executar atividades técnico-operacionais nas areas de:

a) fiscalizagéo e inspecao sanitaria e industrial, classificagdo e controle
dos produtos e subprodutos de origem animal, insumos e servigos
pecuarios;

XI - verificar os programas de autocontrole nos estabelecimentos que
beneficiam, produzam, industrializam ou armazenam produtos de origem
animal;

MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

SC |MARIANA GROKE Acordo Acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.
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Capitulo V / Artigo 40

O ndo cumprimento ao disposto acarretara as penalidades previstas na legislacéo.

UF

Nome

Sugestao

Justificativa

Decisao

Parecer

MG

Leticia Pinheiro Moreira

De acordo

De acordo

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica ap6s as adequacdes a referida Lei.

SC

MARIANA GROKE
MARQUES

Acordo

Acordo

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

Capitulo V / Artigo 41

Os CCPS suinos ja registrados no Ministério da Agricultura e Pecuaria, terdo um prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data de publicacdo desta Portaria, para se adequarem as exigéncias estabelecidas nesta Portaria.

UF

Nome

Sugestéo

Justificativa

Decisao

Parecer

SC

MARIANA GROKE
MARQUES

Acordo

Acordo

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG

Leticia Pinheiro Moreira

De acordo

De acordo

Rejeita
da

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.

Capitulo V / Artigo 42

Fica revogada a Instru¢gdo Normativa n° 06, de 06 de marco de 2008, que aprova o regulamento para registro e fiscalizacéo de centro de coleta e processamento de sémen (CCPS) suino.

UF Nome Sugestao Justificativa Deciséo Parecer
SC |MARIANA GROKE Acordo Acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp&e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencao e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta serd submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),
da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que

disp6e sobre o controle de material genético animal
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UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer
MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |e sobre a obtencédo e o fornecimento de clones de animais
da domésticos destinados a producéo de animais domésticos de

interesse zootécnico, informamos que uma hova minuta sera
submetida a consulta publica ap6s as adequacdes a referida
Lei.

Capitulo V / Artigo 43

Esta Portaria entra em vigor em XX de XX de 2023.

UF Nome Sugestéo Justificativa Deciséo Parecer

SC |MARIANA GROKE Acordo Acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

MARQUES da Tendo em vista a publicagdo da Lei n° 15.021/2024, que
disp6e sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtencéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producéo de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apos as adequacdes a referida Lei.

MG |Leticia Pinheiro Moreira |De acordo De acordo Rejeita |Prezado(a) Senhor(a),

da Tendo em vista a publicacdo da Lei n° 15.021/2024, que
dispbe sobre o controle de material genético animal e sobre a
obtengéo e o fornecimento de clones de animais domésticos
destinados a producao de animais domésticos de interesse
zootécnico, informamos que uma nova minuta sera submetida
a consulta publica apo6s as adequacdes a referida Lei.




